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ATos do PodER EXECUTiVo

ATo nº 610 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve,

noMeAR 

ABÍLIo CARdoSo AZeVedo neTo no cargo de Assessor 
Técnico II - dAS-7, na Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana, a partir de 4 de julho de 2018.

Palmas, 4 de julho de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno RIBeIRo
Prefeita de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

ATo nº 611 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município de 
Palmas, resolve

deSIGnAR

RenATA VILHeGAS PeSSoA na função gratificada de 
Chefe da divisão de ouvidoria - fG, lotada na Secretaria Municipal 
de Segurança e Mobilidade Urbana, a partir de 4 de julho de 2018.

Palmas, 4 de julho de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno RIBeIRo
Prefeita de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas – Interino

ATo nº 612 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve,

noMeAR 

TAYnARA MoReIRA fonSeCA no cargo de Assessor Técnico 
II - dAS-7, no Gabinete da Prefeita, a partir de 4 de julho de 2018.

Palmas, 4 de julho de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno RIBeIRo
Prefeita de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

ATo nº 613 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve,

noMeAR 

LeIde dAIAnA PeReIRA dA SILVA no cargo de Gerente 
de Gestão - dAS-7, na fundação Municipal de esportes e Lazer de 
Palmas, a partir de 4 de julho de 2018.

Palmas, 4 de julho de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno RIBeIRo
Prefeita de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

ATo nº 614 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve,

noMeAR 

nILSon VIAnA PIReS no cargo de Assessor Jurídico - dAS-5, 
na Secretaria Municipal da Habitação, a partir de 4 de julho de 2018.

Palmas, 4 de julho de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno RIBeIRo
Prefeita de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

ATo nº 615 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve,
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THiAGo dE PAULo MARConi
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PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

inTEREssAdo: MARiA ELEnA dE JEsUs VALAdAo
PRoCeSSo: 2000056545
MATRÍCULA: 1022831
CARGo: Professor – III 40 Horas
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação 
ASSUnTo: Redução de Carga Horária

dEsPACHo nº 230/2018/GAB/sEPLAd
nos termos da Lei nº 911, de 26 de junho de 2000, alterada pela 
Lei nº1563, de 28 de agosto de 2008; considerando o artigo nº 23 
da Lei nº 1954 de 1º de abril de 2013 e tendo em vista o Laudo 
Médico Pericial nº 363/2018-JMo, resolvo defeRIR a Redução 
da Carga Horária em 50% (cinquenta por cento) em favor do(a) 
servidor(a) interessado(a), por 01(um) ano, com início a partir de 
18/06/2018 a 17/06/2019.
Em consonância com o § 1º do art. 2º da Lei nº 911, para fi ns de 
renovação anual do benefício, deferido acima, faz-se necessária 
a apresentação de documentação comprobatória de permanência 

das necessidades especiais do(a) dependente, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do término do período retro citado.

Palmas, 27 de junho de 2018.

Ana Marcia Ribeiro Soares
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: GUsTAVo siLVA nAsCiMEnTo
PRoCeSSo: 2018005448
ASSUnTo: Solicitação de Adicional de Periculosidade

dEsPACHo nº 231/2018/GAB/sEPLAd
Trata-se de processo aberto por Gustavo Silva nascimento, 
matrícula n° 263511, para solicitar adicional de periculosidade.

Conforme alude a fi cha fi nanceira, o Servidor recebe o adicional 
de periculosidade, no percentual de 30%, desde janeiro de 2005 
até hodiernamente. o referido adicional fora concedido através 
do despacho n° 059/2005-SePLAG de 06 de janeiro de 2005, 
alicerçado no decreto n° 1.665 de janeiro de setembro de 2000.

À época da concessão, o Servidor exercia o cargo de Agente de 
obras e Serviços, sendo lotado na Gerência de Infraestrutura da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Logo, verifi ca-se que, por 
desempenhar atividades que expunham sua vida à risco, na época 
da concessão, o Servidor fazia jus ao adicional de periculosidade.

Todavia, segundo a informação funcional, o Servidor encontra-
se lotado no gabinete do secretário da Secretaria Municipal de 
desenvolvimento Rural. Portanto, atualmente o Servidor exerce 
atividade totalmente diferente da que outrora lhe conferia o direito 
a receber o adicional de periculosidade, pois, a atual atividade 
exercida não expõe a vida do Servidor à risco.

Aduz o § 1°, do artigo 73, da Lei Complementar 008, de 16 de 
novembro de 1999, que:
Art. 73. os servidores que trabalhem com habitualidade em locais 
insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, 
radioativas, ou com risco de vida, fazem jus a um adicional limitado 
a quarenta por cento calculado exclusivamente sobre o vencimento 
do cargo efetivo. 

§ 1º o adicional de insalubridade ou de periculosidade somente 
será devido ao servidor enquanto na atividade, e na presença das 
condições que ensejaram a sua concessão. (Grifo nosso).

Por estar exercendo atividade que não o expõe às condições que 
ensejaram a concessão de adicional de periculosidade, ou seja, não 
o expõe à risco de vida, o Servidor não mais faz jus à percepção 
do referido adicional.

Diante de todo o exposto, requer-se a cientifi cação do servidor, e 
lhe é disponibilizado o prazo de 10 (dez) dias para manifestação 
sobre o assunto em pauta.

noMeAR 

RICARdo dIAS MAIA no cargo de Gerente de estratégia 
organizacional - dAS-7, na Secretaria Municipal de Planejamento 
e desenvolvimento Humano, a partir de 4 de julho de 2018.

Palmas, 4 de julho de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno RIBeIRo
Prefeita de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 125, dE 4 dE JULHo dE 2018.

 o SeCReTáRIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, resolve  

dISPenSAR

VeRUSKA ReJAne fIGUeIRedo GoMeS VARGAS, da 
função gratifi cada de Chefe da Divisão de Ouvidoria - FG, lotada 
na Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana, a partir 
de 4 de julho de 2018.

Palmas, 4 de julho de 2018.

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino
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Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para o 
esclarecimento de quaisquer dúvidas.

Palmas, 27 de junho de 2018.

Ana Marcia Ribeiro Soares
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: ALinE dos sAnTos RoCHA
PRoCeSSo: 2014054369 / 2016018458
MATRÍCULA: 413000615
CARGo: Professor – II 40 Horas
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação 
ASSUnTo: Redução de Carga Horária

dEsPACHo nº 232/2018/GAB/sEPLAd
nos termos da Lei nº 911, de 26 de junho de 2000, alterada pela 
Lei nº1563, de 28 de agosto de 2008; considerando o artigo nº 23 
da Lei nº 1954 de 1º de abril de 2013 e tendo em vista o Laudo 
Médico Pericial nº 362/2018-JMo, resolvo defeRIR a Redução 
da Carga Horária em 50% (cinquenta por cento) em favor do(a) 
servidor(a) interessado(a), por 01(um) ano, com início a partir de 
22/05/2018 a 21/05/2019.
Em consonância com o § 1º do art. 2º da Lei nº 911, para fins de 
renovação anual do benefício, deferido acima, faz-se necessária 
a apresentação de documentação comprobatória de permanência 
das necessidades especiais do(a) dependente, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do término do período retro citado.

Palmas, 27 de junho de 2018.

Ana Marcia Ribeiro Soares
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MAYsA CABRAL dos sAnTos LUZ
PRoCeSSo: 2018018716
MATRÍCULA: 413019888
CARGo: Assistente Administrativo
ÓRGÃo: fundação Cultural de Palmas
ASSUnTo: Licença para Tratar de Interesses Particulares

dEsPACHo n° 233/2018/GAB/sEPLAd
Com base na documentação constante dos autos e em vista do 
que dispõe o artigo 101 da Lei 008, de 16 de novembro de 1999, e 
considerando manifestação favorável da Pasta de lotação através 
do requerimento (fls. 04), CONCEDO, a pedido, ao(à) requerente, 
LICenÇA PARA TRATAR de InTeReSSeS PARTICULAReS, sem 
remuneração, pelo prazo de 01 (um) ano, no período de 21/06/2018 
a 21/06/2021.
Ressaltamos, ainda, que na hipótese de o(a) servidor(a) em 
referência possuir empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) mesmo(a) dirigir-se com a maior brevidade 
à Instituição Financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação 
do débito existente.

Palmas, 27 de junho de 2018.

Ana Marcia Ribeiro Soares
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

dEsPACHo nº 234/GAB/sEPLAd, dE 27 dE JUnHo dE 2018.

Com base no que dispõe o art. 22, da Lei Complementar nº 008, de 
16 de novembro de 1999, e considerando a manifestação da Junta 
Médica Oficial do Município, resolve DEFERIR o remanejamento 
de função aos servidores adiante nominados:

SeRVIdoR MAT. CARGo PRoCeSSo PeRÍodo

Sandra Jahn Marasca 137331 Professor – II 40 Horas 2017030406
27/03/18 a 
25/05/18

Lilian Alves Bezerra dos Santos 328471 Professor - III 40 Horas 2016058681
26/03/18 a 
24/05/18

Maria de Jesus Pires de Macedo 254201
Agente Administrativo 

educacional
2015060227

07/04/18 a 
05/06/18

Ivan Castro da Silva Barros 263955 Professor – II 40 Horas 2016066662
04/04/18 a 
02/06/18

Telma Tavares Teixeira Costa 413017605 Professor - I 40 Horas 2016061602
02/04/18 a 
31/05/18

Rosa Mota Milhomem 297621 Professor – II 40 Horas 2016019796
07/04/18 a 
05/06/18

oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar a 
cada 60 (sessenta) dias à JMo para comprovação, mediante exame 
ou perícia médica de que se encontra nas mesmas condições ou 
não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas, 27 de junho de 2018.

Ana Marcia Ribeiro Soares 
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

 
inTEREssAdo: MARiA dE LURdEs TAVAREs dos sAnTos
PRoCeSSo: 2014031304
MATRÍCULA: 138271
CARGo: Agente Administrativo educacional
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação 
ASSUnTo: Redução de Carga Horária

dEsPACHo nº 235/2018/GAB/sEPLAd
nos termos da Lei nº 911, de 26 de junho de 2000, alterada pela 
Lei nº1563, de 28 de agosto de 2008; considerando o artigo nº 23 
da Lei nº 1954 de 1º de abril de 2013 e tendo em vista o Laudo 
Médico Pericial nº 319/2018-JMo, resolvo defeRIR a Redução 
da Carga Horária em 50% (cinquenta por cento) em favor do(a) 
servidor(a) interessado(a), por 01(um) ano, com início a partir de 
14/01/2018 a 13/01/2019.
Em consonância com o § 1º do art. 2º da Lei nº 911, para fins de 
renovação anual do benefício, deferido acima, faz-se necessária 
a apresentação de documentação comprobatória de permanência 
das necessidades especiais do(a) dependente, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do término do período retro citado.

Palmas, 27 de junho de 2018.

Ana Marcia Ribeiro Soares
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: LiLiAn BARRos dE MoRAis
PRoCeSSo: 2014004104
MATRÍCULA: 1000031
CARGo: Professor – III 40 Horas
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação 
ASSUnTo: Redução de Carga Horária

dEsPACHo nº 236/2018/GAB/sEPLAd
nos termos da Lei nº 911, de 26 de junho de 2000, alterada pela 
Lei nº1563, de 28 de agosto de 2008; considerando o artigo nº 23 
da Lei nº 1954 de 1º de abril de 2013 e tendo em vista o Laudo 
Médico Pericial nº 317/2018-JMo, resolvo defeRIR a Redução 
da Carga Horária em 50% (cinquenta por cento) em favor do(a) 
servidor(a) interessado(a), por 01 (um) ano, com início a partir de 
16/03/2018 a 15/03/2019.
Em consonância com o § 1º do art. 2º da Lei nº 911, para fins de 
renovação anual do benefício, deferido acima, faz-se necessária 
a apresentação de documentação comprobatória de permanência 
das necessidades especiais do(a) dependente, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do término do período retro citado.

Palmas, 27 de junho de 2018.

Ana Marcia Ribeiro Soares
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: EdiMAR soUsA sAnTos
PRoCeSSo:  2016043775
ASSUnTo: LICenÇA PARA eXeRCeR ATIVIdAde PoLITICA

dEsPACHo nº 237/2018/GAB/sEPLAd
o processo administrativo n° 2016043775 de 29 de junho de 2016 
foi instaurado pelo Servidor edimar Sousa Santos e trata-se do 
requerimento de uma licença para exercer atividade política.
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fora concedida a referida licença, ao servidor através do despacho 
n° 941/2016/SRH/SePLAG de 18 de julho de 2016 (fl. 18), 
alicerçado no parecer n° 1326/2016-PGM/SUAd, de 14 de julho 
de 2016 (fl. 14), mantendo-se a remuneração, à qual inclui-se 
adicionais e gratificações.

A diretoria de folha de Pagamento suscitou dúvida acerca 
da licitude do pagamento dos adicionais e gratificações ao 
retromencionado Servidor, através do despacho/dfP/SePLAG/n° 
1047/2016 (fl. 28), solicitando parecer jurídico para o caso junto à 
Procuradoria Geral do Município (PGM).

Ademais, a Procuradoria Geral do Município, através do Parecer 
n° 1660/2016-PGM/SUAD (fl. 32), opinou pela manutenção do 
pagamento dos adicionais e gratificações, classificando como 
ilegais quaisquer descontos. Além disso, fora realizado um parecer 
técnico (fls. 39 a 52), que corroborou a conclusão obtida no Parecer 
n° 1660/2016-PGM/SUAd.

outrossim, fora emitido novo parecer pela Procuradoria Geral 
do Município, Parecer n° 1693/2016-PGM (fls. 53 a 57), o qual 
aponta que o Servidor tem direito a percepção no que tange 
aos vencimentos. Segundo esse parecer, entende-se não ser 
perceptível o recebimento da gratificação de viaturas, além da 
gratificação por incentivo à prevenção e educação no trânsito, com 
fundamento nos artigos 21 e 22-B, V, 3, da Lei 1749/2010. Além 
disso, conforme aduz o parecer, não são perceptíveis, igualmente, 
gratificações por insalubridade e peculiaridade, tendo em vista que 
o Servidor não se encontra em situação de exposição de elevado 
risco de morte e/ou esteja exercendo durante a licença para 
exercício de atividade política, tarefas perigosas e que possam 
pôr sua vida em risco.

Diante disso, verifica-se que o adicional de periculosidade, segundo 
o art. 73 da Lei Complementar n° 008 de 16 de novembro de 
1999, deve ser concedido aos servidores que trabalhem com 
habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com 
substâncias tóxicas, radioativas, ou com risco de vida.

o parágrafo primeiro do referido artigo, alude que será devido o 
adicional ao servidor enquanto na atividade, e na presença das 
condições que ensejaram a sua concessão. 

Quanto à gratificação por Condução de Viaturas, essa será paga 
no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento-base 
e será concedida aos Agentes de Trânsito e Transportes que 
participarem do curso de qualificação profissional realizado pela 
Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Transportes, todavia, 
será concedida para aqueles que estiverem no desempenho de 
suas funções em campo, conduzindo viaturas.

o período em que o servidor esteve de Licença de Atividade Política, 
continuou recebendo o Adicional de Periculosidade, a Gratificação 
por Condução de viaturas e a Gratificação por Incentivo à Prevenção 
e educação no Trânsito, previstas na Lei nº 1.749/10, conforme 
Informação Financeira (fls. 61 a 73).
enquanto licenciado para o exercício de atividades políticas, de 02 
de julho de 2016 a 12 de outubro de 2016, o Servidor não estava 
exercendo a atividade que lhe garantia a percepção do adicional 
de periculosidade, nem estava na presença das condições que 
ensejavam a sua concessão. o Servidor não estava gozando de 
alguma das licenças elencadas no art. 73, § 2°, inciso I, da Lei 
Complementar n° 008 de 16 de novembro de 1999. Logo, não 
deveria estar recebendo o supracitado adicional.
estando licenciado o Servidor não estava desempenhando suas 
funções no campo e não estava conduzindo viaturas. Portanto, de 
acordo ao art. 21 da Lei 1.749/2010, não fazia jus ao recebimento 
da gratificação prevista nesse mesmo artigo.
diante do exposto, encaminhem-se os autos à Secretaria Municipal 
de Segurança e Mobilidade Urbana, para que seja cientificado 
o servidor, sobre o Parecer nº 1693/2016-PGM (fls. 56 e 57) 
e para que seja feito o desconto do recebimento do adicional 
de periculosidade e gratificações previstas nos art. 21, da Lei 
1.749/2010, e art. 73 da Lei Complementar n° 008/99, por não 
estarem satisfeitas as condições que garantem sua concessão. o 
ato fundamenta-se na Súmula 473, estabelecendo que:

Súmula n° 473 - A administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não 
se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial. 
Por conseguinte, o pagamento da dos adicionais e gratificações 
afronta o estabelecido em lei, conforme aludido acima. Logo, trata-
se de ato ilegal, sendo, portanto, passível de anulação.
Diante de todo o exposto, requer-se a cientificação do servidor, e 
lhe é disponibilizado o prazo de 10 (dez) dias para manifestação 
sobre o assunto em pauta.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para o 
esclarecimento de quaisquer dúvidas

Palmas, 27 de junho de 2018.

Ana Marcia Ribeiro Soares
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: JosÉ LiMA dE soUZA
PRoCeSSo: 2018006527
ASSUnTo: Solicitação de Adicional de Periculosidade

dEsPACHo nº 238 /2018/GAB/sEPLAd
Trata-se de processo aberto por José Lima de Souza, matricula n° 
260871, para solicitar adicional de periculosidade.

o Servidor recebe adicional de periculosidade no percentual de 
30% desde o ano de 2009, todavia, não consta em seu dossiê 
documento de concessão, consta despacho nº 1584/2006-SGRH 
de 09/08/2006 e Processo nº 4573/2009 de 27/05/2009 indeferindo 
o pedido de adicional de periculosidade.

À época em que passou a receber o referido adicional, o servidor 
exercia o cargo de Auxiliar de Paisagismo e Arborização, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Setor 
Gerência de Gestão Setorial. Todavia, hodiernamente, o Servidor 
encontra-se lotado na fundação Municipal de Meio Ambiente, 
conforme alude sua informação funcional. Sua remoção se deu por 
meio da Portaria n° 96/GAB/SePLAd de 02 de fevereiro de 2018.

Aduz o § 1°, do artigo 73, da Lei Complementar 008, de 16 de 
novembro de 1999, que:

Art. 73. os servidores que trabalhem com habitualidade em locais 
insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, 
radioativas, ou com risco de vida, fazem jus a um adicional limitado 
a quarenta por cento calculado exclusivamente sobre o vencimento 
do cargo efetivo. 

§ 1º o adicional de insalubridade ou de periculosidade somente 
será devido ao servidor enquanto na atividade, e na presença das 
condições que ensejaram a sua concessão. (Grifo nosso).

Por estar exercendo atividade que não o expõe às condições que 
ensejaram a concessão de adicional de periculosidade, ou seja, não 
o expõe à risco de vida, o Servidor não mais faz jus à percepção 
do referido adicional.

Diante de todo o exposto, requer-se a cientificação do servidor, e 
lhe é disponibilizado o prazo de 10 (dez) dias para manifestação 
sobre o assunto em pauta.
Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para o 
esclarecimento de quaisquer dúvidas.

Palmas, 27 de junho de 2018.

Ana Marcia Ribeiro Soares
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano
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inTEREssAdo: João PAULo ViEiRA dE ARAÚJo
PRoCeSSo: 2018005453
ASSUnTo: Solicitação de Adicional de Periculosidade

dEsPACHo nº 239/2018/GAB/sEPLAd
Trata-se de processo aberto por João Paulo Vieira de Araújo, 
matrícula n° 259712, para solicitar adicional de periculosidade.

o Servidor recebe adicional de periculosidade no percentual de 
30%, todavia, inexiste em seu dossiê documento de concessão, 
consta apenas os despachos nº 1584/2006-SGRH de 09/08/2006 
e Processo nº 4573/2009 de 27/05/2009, indeferindo o pedido de 
Periculosidade.

o servidor exerce o cargo de Agente de obras e Serviços, lotado 
na Secretaria Municipal de Habitação, Setor divisão de Gestão. 

Aduz o § 1°, do artigo 73, da Lei Complementar 008, de 16 de 
novembro de 1999, que:

Art. 73. os servidores que trabalhem com habitualidade em locais 
insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, 
radioativas, ou com risco de vida, fazem jus a um adicional limitado 
a quarenta por cento calculado exclusivamente sobre o vencimento 
do cargo efetivo. 

§ 1º o adicional de insalubridade ou de periculosidade somente 
será devido ao servidor enquanto na atividade, e na presença das 
condições que ensejaram a sua concessão. (Grifo nosso).

Por estar exercendo atividade que não o expõe às condições que 
justifiquem a concessão de adicional de periculosidade, ou seja, 
não o expõe à risco de vida, o Servidor não faz jus à percepção 
do referido adicional.

Diante de todo o exposto, requer-se a cientificação do servidor, e 
lhe é disponibilizado o prazo de 10 (dez) dias para manifestação 
sobre o assunto em pauta.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para o 
esclarecimento de quaisquer dúvidas.

Palmas, 27 de junho de 2018.

Ana Marcia Ribeiro Soares
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MiLTon GoMEs dA RoCHA
PRoCeSSo: 2018016668
MATRÍCULA: 318051
CARGo: Professor – II 20 Horas
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação
ASSUnTo: Licença para desempenho de Mandato Classista - 
Prorrogação

dEsPACHo n° 240/2018/GAB/sEPLAd
Versa nos autos o requerimento da prorrogação da Licença 
remunerada outrora concedida através do deSPACHo nº 
139/2015/SeMAd, de 06 de março de 2015, publicada na edição 
do Diário Oficial do Município nº 1.214 do dia 11 de março de 2015 
para o período de 14/01/2015 a 31/05/2018.
estando em conformidade aos termos do art. 102 da Lei 
Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999, alterada pela 
Lei Complementar nº 308, de 19 de dezembro de 2014, resolvo 
PRoRRoGAR a Licença para desempenho de Mandato Classista 
por mais 4 (quatro) anos compreendido no período de 01/06/2018 
a 31/05/2022.

Palmas, 27 de junho de 2018.

Ana Marcia Ribeiro Soares
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano



dIáRIo ofICIAL do MUnICÍPIo de PALMAS nº 2.033 - QUARTA-feIRA, 4 de JULHo de 20186

sECRETARiA dE FinAnçAs

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AViso dE LiCiTAção
PREGão PREsEnCiAL n° 008/2018

AMPLA ConCoRRÊnCiA

A Prefeitura Municipal de Palmas - To, por meio da Pregoeira 
da Secretaria de finanças, torna público que fará realizar às 
09:00 horas (horário local) do dia 19 de julho de 2018, na sala de 
reuniões da Superintendência de Compras e Licitações, o PReGÃo 
PReSenCIAL de nº 008/2018, do tipo MenoR PReÇo PoR ITeM, 
que tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 
curso Pré –vestibular, para o projeto “Palmas Aprova”. Curso este, 
que visa atender 311 (Trezentos e onze) jovens de baixa renda, 
na intenção de prepará-los para a inserção no ensino superior 
público, conforme condições, quantidades e especificações dos 
AneXoS do edital, de interesse da fundação Municipal da Infância 
e Juventude de Palmas, processo nº 2018007718. o edital poderá 
ser examinado ou retirado pelos interessados no sítio: portal palmas.
to.gov.br e na Superintendência de Compras e Licitações, situada à 
Quadra 401 Sul, Av. Joaquin Teotônio Segurado, lote 19-A, ao lado 
da Santa Helena Veículos, das 08:00 às 14:00 horas, em dias úteis. 
Maiores informações poderão ser obtidas na Superintendência de 
Compras e Licitações, pelos fones (63) 2111-2736/2737 ou e-mail: 
cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 03 de julho de 2018.

Antonia Vanier Tavares da Silva
Pregoeira

AViso dE LiCiTAção
PREGão ELETRÔniCo n° 064/2018

REGisTRo dE PREços
CoM CoTA dE 25% REsERVAdA PARA ME/EPP

A Prefeitura Municipal de Palmas/To, por meio da Pregoeira da 
Secretaria de finanças, torna público que fará realizar às 08h30min 
(horário de Brasília-df) do dia 19 de julho de 2018, no site: www.
portaldecompraspublicas.com.br, o PReGÃo eLeTRÔnICo nº 
064/2018, do tipo MenoR PReÇo PoR ITeM, para registro de 
preço, cujo o objeto é para futura aquisição de materiais para 
atender as necessidades das Unidades de Saúde da família, 
Centro de Referencias, Prontos Atendimentos e SAMU, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital 
e seus anexos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde - 
SeMUS, processo nº 2018003629. o edital poderá ser retirado 
no site: www.portaldecompraspublicas.com.br ou examinado no 
endereço eletrônico: portal.palmas.to.gov.br e na Superintendência 
de Compras e Licitações, sito à Quadra 401 Sul, Av. Joaquim 
Teotônio Segurado, CJ. 01, LT. 19-A, Plano diretor Sul, Palmas 
–To, CeP 77.015-550, ao lado da Santa Helena Veículos, em 
horário comercial, em dias úteis. Maiores informações poderão 
ser obtidas no local, pelos telefones (63) 2111-2736/2737 ou e-mail 
cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 04 de julho de 2018.

Izabela Pires de Brito
Pregoeira

AViso dE LiCiTAção
PREGão ELETRÔniCo n° 065/2018

EXCLUsiVo PARA ME E EPP
REGisTRo dE PREços

A Prefeitura Municipal de Palmas/To, por meio do Pregoeiro da 
Secretaria de finanças, torna público que fará realizar às 09h00min 
(horário de Brasília-df) do dia 20 de julho de 2018, no site: www.
portaldecompraspublicas.com.br, o PReGÃo eLeTRÔnICo nº 
065/2018, do tipo MenoR PReÇo PoR ITeM, para ReGISTRo 
de PReÇoS, cujo o objeto é a futura contratação de empresa 
especializada para fornecimento de protetor solar, para uso dos 
agentes comunitários de Saúde e agentes de endemias, da 
Secretaria Municipal de Saúde -  SeMUS, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, 
de interesse da SeMUS, processo nº 2018007329. o edital poderá 
ser retirado no site: www.portaldecompraspublicas.com.br ou 
examinado no endereço eletrônico: portal.palmas.to.gov.br e na 
Superintendência de Compras e Licitações, sito à Quadra 401 Sul, 
Av. Joaquim Teotônio Segurado, CJ. 01, LT. 19-A, Plano diretor Sul, 
Palmas –To, CeP 77.015-550, ao lado da Santa Helena Veículos, 
em horário comercial, em dias úteis. Maiores informações poderão 
ser obtidas no local, pelos telefones (63) 2111-2736/2737 ou e-mail 
cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 04 de julho de 2018.

edinaldo neir Moreira Soares
Pregoeiro

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

ACÓRdão nº: 030/2018

PRoCeSSo n.º: 2009019938
ReCoRRenTe: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ReCoRRIdA: JoSeMAR ALVeS RoSA.
ASSUnTo: AUTo de InfRAÇÃo nº: 001973

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 277, § 1º da Lei 371/92 - Código 
de Posturas do Município de Palmas/To, por ocupar logradouro 
público com obra de caráter permanente, sendo aplicada a 
penalidade dos artigos 511, III e 514 da mesma Lei. Auto de Infração 
nº. 001973. Revelia. A Primeira Instância julgou pela procedência do 
Auto de Infração mantendo a multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais). Recurso voluntário. o Representante fiscal opinou pela 
confirmação da Sentença de Primeira Instância. Em sessão de 
julgamento realizada em 06/11/2015 o autuado não esteve presente. 
o mesmo foi proferido à maioria de votos pela manutenção parcial 
do Auto de Infração no valor de R$ 700,00 (Setecentos reais). 
Acórdão nº 219/2015. Recurso de ofício. o Representante fiscal 
opinou pela nulidade do Auto de Infração e pela realização de nova 
fiscalização. Em sessão de julgamento realizada em 27/06/2018 o 
representante autuado não esteve presente. o mesmo foi proferido 
à unanimidade de votos pelo cancelamento do Auto de Infração e 
arquivamento do processo
ACÓRdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
001973, referente ao processo n.º 2009019938, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado a 
JoSeMAR ALVeS RoSA, acordaram os conselheiros da 1ª Turma 
da Câmara fiscal da Junta de Recursos fiscais da Secretaria de 
finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pelo cancelamento 
do Auto de Infração e arquivamento do processo. 

Palmas To, 02 de julho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos fiscais.

Amarildo Assis de oliveira
Conselheiro Relator

ACÓRdão nº: 031/2018

PRoCeSSo n.º: 2016042634
ReCoRRenTe: HIULHA de JeSUS SILVA.
ReCoRRIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUnTo: AUTo de InfRAÇÃo nº: 001764

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 144 da Lei 371/92 - Código 
de Posturas do Município de Palmas/To. Lote vago com mato 
alto, prejudicando a limpeza da cidade. Auto de Infração nº. 
001764. Revel. A Primeira Instância julgou pela procedência do 
Auto de Infração aplicando a multa no valor de R$ 500,00. Pedido 
Revisional. o Representante fiscal opinou pelo cancelamento 
e anulação do julgamento em Primeira Instância. em sessão 
de julgamento realizada em 27/06/2018 a autuada não esteve 
presente. o mesmo foi proferido à unanimidade de votos pelo 
cancelamento da multa arbitrada na decisão de Primeira Instância.
ACÓRdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
001764, referente ao processo n.º 2016042634, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado a 
HIULHA de JeSUS SILVA, acordaram os conselheiros da 1ª Turma 
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da Câmara fiscal da Junta de Recursos fiscais da Secretaria de 
finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pelo cancelamento 
da multa arbitrada na decisão de Primeira Instância. 

Palmas To, 02 de julho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos fiscais.

Amarildo Assis de oliveira
Conselheiro Relator

ACÓRdão nº: 032/2018

PRoCeSSo n.º: 2017060891
ReCoRRenTe: IonICe SILVA de MendonÇA.
ReCoRRIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUnTo: AUTo de InfRAÇÃo nº: 014830

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação 
de multa por descumprimento ao artigo 328, §3º, da Lei 371/92 
- Código de Posturas do Município de Palmas/To. exercendo 
atividade comercial com o Alvará de Licença para Localização e 
funcionamento fora do prazo de validade. Auto de Infração nº. 
014830. Impugnado. A Primeira Instância julgou pela procedência 
do Auto de Infração aplicando a multa no valor de R$ 700,00. 
Recurso Voluntário. o Representante fiscal opinou pelo lançamento 
da multa e manutenção do julgamento em Primeira Instância. em 
sessão de julgamento realizada em 27/06/2018 a autuada esteve 
presente. o mesmo foi proferido à unanimidade de votos pela 
manutenção da multa arbitrada na decisão de Primeira Instância.
ACÓRdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
014830, referente ao processo n.º 2017060891, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
a IonICe SILVA de MendonÇA, acordaram os conselheiros 
da 1ª Turma da Câmara fiscal da Junta de Recursos fiscais da 
Secretaria de finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela 
manutenção da multa arbitrada na decisão de Primeira Instância, 
no valor de R$ 700,00 (setecentos reais). Valor este a ser acrescido 
das sanções legais. 

Palmas To, 02 de julho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos fiscais.

Amarildo Assis de oliveira
Conselheiro Relator

ACÓRdão nº: 033/2018

PRoCeSSo n.º: 2017021361
ReCoRRenTe: RICARdo THoMAZ de CeRQUeIRA.
ReCoRRIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUnTo: AUTo de InfRAÇÃo nº: 003628

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 144 da Lei 371/92 - Código 
de Posturas do Município de Palmas/To. Lote baldio, situado em 
área urbana, com mato alto no seu interior. Auto de Infração nº. 
003628. Revel. A Primeira Instância julgou pela procedência do 
Auto de Infração aplicando a multa no valor de R$ 600,00. Recurso 
Voluntário. o Representante fiscal opinou pelo lançamento da 
multa e manutenção do julgamento em Primeira Instância. em 
sessão de julgamento realizada em 27/06/2018 o autuado não 
esteve presente. o mesmo foi proferido à unanimidade de votos 
pela manutenção parcial da multa arbitrada na decisão de Primeira 
Instância, no valor de R$ 400,00
ACÓRdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
003628, referente ao processo n.º 2017021361, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado a 
RICARdo THoMAZ de CeRQUeIRA, acordaram os conselheiros 
da 1ª Turma da Câmara fiscal da Junta de Recursos fiscais da 
Secretaria de finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela 
manutenção parcial da multa arbitrada na decisão de Primeira 
Instância, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais). Valor este a 
ser acrescido das sanções legais. 

Palmas To, 02 de julho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos fiscais.

Amarildo Assis de oliveira
Conselheiro Relator

ACÓRdão nº: 034/2018

PRoCeSSo n.º: 2017046259
ReCoRRenTe: LAPAC – LABoRATÓRIo de AnAToMIA 
PAToLÓGICA e CIToLoGIA LTdA – ePP.
ReCoRRIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUnTo: AUTo de InfRAÇÃo nº: 009631

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 324 da Lei 371/92 - Código 
de Posturas do Município de Palmas/To. exercendo atividade 
prestacional sem Alvará de funcionamento. Auto de Infração nº. 
009631. Impugnado. A Primeira Instância julgou pela procedência 
do Auto de Infração aplicando a multa no valor de R$ 700,00. 
Recurso Voluntário. o Representante fiscal opinou pelo nulidade 
da multa e cancelamento do julgamento em Primeira Instância. em 
sessão de julgamento realizada em 27/06/2018 o Representante 
da Autuada esteve presente. o mesmo foi proferido à unanimidade 
de votos pela nulidade da multa e cancelamento do julgamento em 
Primeira Instância.
ACÓRdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
009631, referente ao processo n.º 2017046259, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
a LAPAC- LABoRATÓRIo de AnAToMIA PAToLÓGICA e 
CIToLoGIA LTdA – ePP, acordaram os conselheiros da 1ª Turma 
da Câmara fiscal da Junta de Recursos fiscais da Secretaria de 
finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela nulidade multa 
e cancelamento do julgamento em Primeira Instância.

Palmas To, 02 de julho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos fiscais.

Anderson Luiz Justino Martins
Conselheiro Relator

ACÓRdão nº: 035/2018

PRoCeSSo n.º: 2016073967
ReCoRRenTe: JoAnA nAYRA MARTInS RIBeIRo.
ReCoRRIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUnTo: AUTo de InfRAÇÃo nº: 009924

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 324 da Lei 371/92 - Código de 
Posturas do Município de Palmas/To. estabelecimento comercial 
em funcionamento sem Alvará de Licença. Auto de Infração nº. 
009924. Revel. A Primeira Instância julgou pela procedência do 
Auto de Infração aplicando a multa no valor de R$ 1.500,00. 
Pedido Revisional. o Representante fiscal opinou pela nulidade 
da multa e cancelamento do julgamento em Primeira Instância. 
em sessão de julgamento realizada em 27/06/2018 a Autuada 
não esteve presente. o mesmo foi proferido à unanimidade de 
votos pela nulidade da multa e cancelamento do julgamento em 
Primeira Instância.
ACÓRdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
009924, referente ao processo n.º 2016073967, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado a 
JoAnA nAYRA MARTInS RIBeIRo, acordaram os conselheiros 
da 1ª Turma da Câmara fiscal da Junta de Recursos fiscais 
da Secretaria de finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, 
pela nulidade multa e cancelamento do julgamento em Primeira 
Instância.

Palmas To, 02 de julho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos fiscais.

Anderson Luiz Justino Martins
Conselheiro Relator

ACÓRdão nº: 036/2018

PRoCeSSo n.º: 2009015553
ReCoRRenTe: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ReCoRRIdA: MoISÉS LUIZ L. doS ReIS GonÇALVeS.
ASSUnTo: AUTo de InfRAÇÃo nº: 002473

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 220 da Lei 371/92 - Código 
de Posturas do Município de Palmas/To. ocupando o logradouro 
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público com material de construção. Auto de Infração nº. 002473. 
Revel. A Primeira Instância julgou pela procedência do Auto de 
Infração aplicando a multa no valor de R$ 200,00. Recurso de 
ofício. o Representante fiscal opinou pelo cancelamento da multa 
e pela improcedência do Auto de Infração. em sessão de julgamento 
realizada em 27/06/2018 o Autuado não esteve presente. o mesmo 
foi proferido à unanimidade de votos pelo cancelamento da multa 
e improcedência do Auto de Infração.
ACÓRdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
002473, referente ao processo n.º 2009015553, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
a MoISÉS LUIZ L. doS ReIS GonÇALVeS, acordaram os 
conselheiros da 1ª Turma da Câmara fiscal da Junta de Recursos 
fiscais da Secretaria de finanças da Prefeitura Municipal de 
Palmas, pelo cancelamento da multa e improcedência do Auto 
de Infração.

Palmas To, 02 de julho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos fiscais.

Anderson Luiz Justino Martins
Conselheiro Relator

ACÓRdão nº: 037/2018

PRoCeSSo n.º: 2017034227
ReCoRRenTe: MoUZAnIeL MoReIRA oLIVeIRA.
ReCoRRIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUnTo: AUTo de InfRAÇÃo nº: 008768

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 204 da Lei 371/92 - Código 
de Posturas do Município de Palmas/To. Por realizar show ao 
vivo, no logradouro público, sem licença da Prefeitura. Auto de 
Infração nº. 008768. Impugnado. A Primeira Instância julgou pela 
procedência do Auto de Infração aplicando a multa no valor de R$ 
800,00. Recurso Voluntário. o Representante fiscal opinou pela 
manutenção do Julgamento em Primeira Instância. em sessão 
de julgamento realizada em 27/06/2018 o Autuado não esteve 
presente. o mesmo foi proferido à unanimidade de votos pela 
manutenção integral do Auto de Infração.
ACÓRdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
008768, referente ao processo n.º 2017034227, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
a MoUZAnIeL MoReIRA oLIVeIRA, acordaram os conselheiros 
da 1ª Turma da Câmara fiscal da Junta de Recursos fiscais da 
Secretaria de finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela 
manutenção integral do Auto de Infração, no valor de R$ 800,00 
(oitocentos reais). Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas To, 02 de julho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos fiscais.

Anderson Luiz Justino Martins
Conselheiro Relator

ACÓRdão nº: 038/2018

PRoCeSSo n.º: 2017034230
ReCoRRenTe: MoUZAnIeL MoReIRA oLIVeIRA.
ReCoRRIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUnTo: AUTo de InfRAÇÃo nº: 008770

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 221 da Lei 371/92 - Código de 
Posturas do Município de Palmas/To. Por usar mesas e cadeiras 
na calçada sem licença da Prefeitura. Auto de Infração nº. 008770. 
Impugnado. A Primeira Instância julgou pela procedência do Auto 
de Infração aplicando a multa no valor de R$ 500,00. Recurso 
Voluntário. o Representante fiscal opinou pela manutenção do 
Julgamento em Primeira Instância. em sessão de julgamento 
realizada em 27/06/2018 o Autuado não esteve presente. o mesmo 
foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção integral do 
Auto de Infração.
ACÓRdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
008770, referente ao processo n.º 2017034230, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 

a MoUZAnIeL MoReIRA oLIVeIRA, acordaram os conselheiros 
da 1ª Turma da Câmara fiscal da Junta de Recursos fiscais da 
Secretaria de finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela 
manutenção integral do Auto de Infração, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais). Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas To, 02 de julho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos fiscais.

Anderson Luiz Justino Martins
Conselheiro Relator

ACÓRdão nº: 149/2018

PRoCeSSo: 2017067019
ReCoRRenTe: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL.
ReCoRRIdA: eXATA CoPIAdoRA, edIToRA e ASSISTÊnCIA 
TÉCnICA LTdA.
ASSUnTo: Auto de Infração 15184

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no item 13.04 da lista de serviços tributáveis, 
constante no Anexo I da LC 107/2005. Auto de Infração n.º 15184, 
período de janeiro a dezembro de 2013, no valor originário de 
R$ 355.335,01. Impugnado. Julgado em Primeira Instância 
pelo cancelamento do Auto de Infração. Recurso de ofício. A 
Representação fazendária opinou pela manutenção da Sentença 
de Primeira Instância. em sessão de julgamento realizada em 
28/06/2018, o Representante da empresa não esteve presente. o 
julgamento foi proferido à unanimidade de votos pelo cancelamento 
do Auto de Infração.
ACÓRdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2017067019 em nome de eXATA CoPIAdoRA, edIToRA e 
ASISSTÊnCIA TÉCnICA LTdA., acordaram os conselheiros da 
Câmara Tributária da Junta de Recursos fiscais da Prefeitura de 
Palmas, pelo cancelamento do Auto de Infração.

Palmas To, 03 de julho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos fiscais

Marcella Gonçalves do Vale
Conselheira Relatora

ACÓRdão nº: 150/2018

PRoCeSSo: 2017067020
ReCoRRenTe: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL.
ReCoRRIdA: eXATA CoPIAdoRA, edIToRA e ASSISTÊnCIA 
TÉCnICA LTdA.
ASSUnTo: Auto de Infração 15185

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no item 13.04 da lista de serviços tributáveis, 
constante no Anexo I da LC 107/2005 e Anexo II da LC 285/2013. 
Auto de Infração n.º 15185, período de janeiro a dezembro de 2014, 
no valor originário de R$ 860.210,74. Impugnado. Julgado em 
Primeira Instância pelo cancelamento do Auto de Infração. Recurso 
de ofício. A Representação fazendária opinou pela manutenção 
da Sentença de Primeira Instância. em sessão de julgamento 
realizada em 28/06/2018, o Representante da empresa não esteve 
presente. o julgamento foi proferido à unanimidade de votos pelo 
cancelamento do Auto de Infração.
ACÓRdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2017067020 em nome de eXATA CoPIAdoRA, edIToRA e 
ASISSTÊnCIA TÉCnICA LTdA., acordaram os conselheiros da 
Câmara Tributária da Junta de Recursos fiscais da Prefeitura de 
Palmas, pelo cancelamento do Auto de Infração.

Palmas To, 03 de julho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos fiscais

Marcella Gonçalves do Vale
Conselheira Relatora
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ACÓRdão nº: 151/2018

PRoCeSSo: 2017067022
ReCoRRenTe: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL.
ReCoRRIdA: eXATA CoPIAdoRA, edIToRA e ASSISTÊnCIA 
TÉCnICA LTdA.
ASSUnTo: Auto de Infração 15186

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no item 13.04 da lista de serviços tributáveis, 
constante no Anexo II da LC 285/2013. Auto de Infração n.º 
15186, período de janeiro a dezembro de 2015, no valor originário 
de R$ 790.109,61. Impugnado. Julgado em Primeira Instância 
pelo cancelamento do Auto de Infração. Recurso de ofício. A 
Representação fazendária opinou pela manutenção da Sentença 
de Primeira Instância. em sessão de julgamento realizada em 
28/06/2018, o Representante da empresa não esteve presente. o 
julgamento foi proferido à unanimidade de votos pelo cancelamento 
do Auto de Infração.
ACÓRdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2017067022 em nome de eXATA CoPIAdoRA, edIToRA e 
ASISSTÊnCIA TÉCnICA LTdA., acordaram os conselheiros da 
Câmara Tributária da Junta de Recursos fiscais da Prefeitura de 
Palmas, pelo cancelamento do Auto de Infração.

Palmas To, 03 de julho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos fiscais

Marcella Gonçalves do Vale
Conselheira Relatora

ACÓRdão nº: 152/2018

PRoCeSSo: 2017067023
ReCoRRenTe: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL.
ReCoRRIdA: eXATA CoPIAdoRA, edIToRA e ASSISTÊnCIA 
TÉCnICA LTdA.
ASSUnTo: Auto de Infração 15187

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no item 13.04 da lista de serviços tributáveis, 
constante no Anexo II da LC 285/2013. Auto de Infração n.º 
15187, período de janeiro a dezembro de 2016, no valor originário 
de R$ 750.228,29. Impugnado. Julgado em Primeira Instância 
pelo cancelamento do Auto de Infração. Recurso de ofício. A 
Representação fazendária opinou pela manutenção da Sentença 
de Primeira Instância. em sessão de julgamento realizada em 
28/06/2018, o Representante da empresa não esteve presente. o 
julgamento foi proferido à unanimidade de votos pelo cancelamento 
do Auto de Infração.
ACÓRdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2017067023 em nome de eXATA CoPIAdoRA, edIToRA e 
ASISSTÊnCIA TÉCnICA LTdA., acordaram os conselheiros da 
Câmara Tributária da Junta de Recursos fiscais da Prefeitura de 
Palmas, pelo cancelamento do Auto de Infração.

Palmas To, 03 de julho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos fiscais

Marcella Gonçalves do Vale
Conselheira Relatora

ACÓRdão nº: 153/2018

PRoCeSSo: 2015026466
ReCoRRenTe: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL.
ReCoRRIdA: R n de MeLo – Me.
ASSUnTo: Auto de Infração 10605

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. A base de cálculo foi arbitrada de acordo 
com o artigo 132 de decreto nº 285/2006, vez que o contribuinte 
deixou de apresentar a documentação solicitada pelo fisco. Auto 

de Infração n.º 10605, período de janeiro a dezembro de 2013, no 
valor originário de R$ 21.968,59. Impugnado. Julgado em Primeira 
Instância pelo cancelamento do Auto de Infração. Recurso de ofício. 
A Representação fazendária opinou pela manutenção parcial do 
Auto de Infração, no valor de R$ 260,26. em sessão de julgamento 
realizada em 28/06/2018, o Representante da empresa não esteve 
presente. o julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela 
manutenção parcial do Auto de Infração, no valor de R$ 260,26.
ACÓRdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2015026466 em nome de R n de MeLo – Me, acordaram os 
conselheiros da Câmara Tributária da Junta de Recursos fiscais da 
Prefeitura de Palmas, pela manutenção parcial do Auto de Infração, 
no valor de R$ 260,26 (duzentos e sessenta reais e vinte e seis 
centavos). Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas To, 03 de julho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos fiscais

Marcella Gonçalves do Vale
Conselheira Relatora

ACÓRdão nº: 154/2018

PRoCeSSo: 2015026467
ReCoRRenTe: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL.
ReCoRRIdA: R n de MeLo – Me.
ASSUnTo: Auto de Infração 10608

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. A base de cálculo foi arbitrada de acordo 
com o artigo 132 de decreto nº 285/2006, vez que o contribuinte 
deixou de apresentar a documentação solicitada pelo fisco. Auto 
de Infração n.º 10608, período de janeiro a dezembro de 2014, no 
valor originário de R$ 35.393,91. Impugnado. Julgado em Primeira 
Instância pelo cancelamento do Auto de Infração. Recurso de ofício. 
A Representação fazendária opinou pela manutenção parcial do 
Auto de Infração, no valor de R$ 4.237,70 e a extinção do crédito 
tributário pelo pagamento. em sessão de julgamento realizada em 
28/06/2018, o Representante da empresa não esteve presente. o 
julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela extinção do 
crédito tributário pelo pagamento, com consequente arquivamento 
do processo.
ACÓRdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2015026467 em nome de R n de MeLo – Me, acordaram os 
conselheiros da Câmara Tributária da Junta de Recursos fiscais 
da Prefeitura de Palmas, pela extinção do crédito tributário pelo 
pagãmente e consequente arquivamento do processo.

Palmas To, 03 de julho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos fiscais

Marcella Gonçalves do Vale
Conselheira Relatora

ACÓRdão nº: 155/2018

PRoCeSSo: 2017003473
ReCoRRenTe: ART SPoRT LAZeR e SAÚde LTdA.
ReCoRRIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL.
ASSUnTo: Auto de Infração 14256

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no item 6.04 da lista de serviços tributáveis 
constante no Anexo II da LC 285/2013. Auto de Infração n.º 14256, 
período de janeiro a dezembro de 2014, no valor originário de 
R$ 13.010,74. Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. Recurso Voluntário. 
A Representação fazendária opinou pela manutenção integral 
do Auto de Infração. em sessão de julgamento realizada em 
28/06/2018, o Representante da empresa não esteve presente. o 
julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção 
integral do Auto de Infração.
ACÓRdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2017003473 em nome de ART SPoRT LAZeR e SAÚde 
LTdA., acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
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de Recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de Infração, no valor de R$ 13.010,74 (treze mil, 
dez reais e setenta e quatro centavos). Valor este a ser acrescido 
das sanções legais.

Palmas To, 03 de julho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos fiscais

Marcella Gonçalves do Vale
Conselheira Relatora

ACÓRdão nº: 156/2018

PRoCeSSo: 2015065318
ReCoRRenTe: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL.
ReCoRRIdA: L H. ToMe - Me.
ASSUnTo: Auto de Infração 12026

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no item 4.1 da lista de serviços tributáveis 
constante no Anexo II da LC 285/2013. Auto de Infração n.º 12026, 
período de janeiro a dezembro de 2014, no valor originário de R$ 
5.953,26. Revel. Julgado em Primeira Instância pela manutenção 
parcial do Auto de Infração, no valor de R$ 5.059,89. Recurso 
de ofício. A Representação fazendária opinou pela manutenção 
integral do Auto de Infração. em sessão de julgamento realizada em 
03/07/2018, o Representante da empresa não esteve presente. o 
julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção 
parcial do Auto de Infração, no valor de R$ 1.983,75.
ACÓRdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2015065318 em nome de L. H. ToMe - Me, acordaram os 
conselheiros da Câmara Tributária da Junta de Recursos fiscais 
da Prefeitura de Palmas, pela manutenção parcial do Auto de 
Infração, no valor de R$ 1.983,75 (um mil, novecentos e oitenta e 
três reais e setenta e cinco centavos). Valor este a ser acrescido 
das sanções legais.

Palmas To, 03 de julho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos fiscais

douglas Galhardo
Membro Julgador

ACÓRdão nº: 157/2018

PRoCeSSo: 2017063934
ReCoRRenTe: CLÍnICA MedTRAn LTdA – Me.
ReCoRRIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL.
ASSUnTo: Auto de Infração 15059

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no item 4.03 da lista de serviços tributáveis 
constante no Anexo II da LC 285/2013. Auto de Infração n.º 15059, 
período de janeiro a dezembro de 2014, no valor originário de 
R$ 4.959,31. Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. Recurso Voluntário. 
A Representação fazendária opinou pela manutenção integral 
do Auto de Infração. em sessão de julgamento realizada em 
03/07/2018, o Representante da empresa esteve presente. o 
julgamento foi proferido à maioria de votos pela anulação integral 
do Auto de Infração e pela realização de nova fiscalização.
ACÓRdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2017063934 em nome de CLÍnICA MedTRAn LTdA – Me, 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
Recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela anulação integral 
do Auto de Infração e pela realização de nova fiscalização.

Palmas To, 03 de julho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos fiscais

douglas Galhardo
Membro Julgador

ACÓRdão nº: 158/2018

PRoCeSSo: 2017063935
ReCoRRenTe: CLÍnICA MedTRAn LTdA – Me.
ReCoRRIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL.
ASSUnTo: Auto de Infração 15060

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no itens 4.03 e 4.16 da lista de serviços 
tributáveis constante no Anexo II da LC 285/2013. Auto de Infração 
n.º 15060, período de janeiro a julho de 2015, no valor originário 
de R$ 2.390,18. Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. Recurso Voluntário. A 
Representação fazendária opinou pela manutenção parcial do Auto 
de Infração, no valor de R$ 1.647,53. em sessão de julgamento 
realizada em 03/07/2018, o Representante da empresa esteve 
presente. o julgamento foi proferido à maioria de votos pela 
anulação integral do Auto de Infração e pela realização de nova 
fiscalização.
ACÓRdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2017063935 em nome de CLÍnICA MedTRAn LTdA – Me, 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
Recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela anulação integral 
do Auto de Infração e pela realização de nova fiscalização.

Palmas To, 03 de julho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos fiscais

douglas Galhardo
Membro Julgador

ACÓRdão nº: 159/2018

PRoCeSSo: 2015044443
ReCoRRenTe: A J TeLeS ofTALMoLoGIA – ePP.
ReCoRRIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL.
ASSUnTo: Auto de Infração 11262

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no itens 4.3 da lista de serviços tributáveis 
constante no Anexo I da LC 107/2005. Auto de Infração n.º 11262, 
período de janeiro a dezembro de 2010, no valor originário de R$ 
22.220,01. Revel. Julgado em Primeira Instância pela manutenção 
integral do Auto de Infração. Pedido Revisional. A Representação 
fazendária opinou pela manutenção integral do Auto de Infração, 
no valor de R$ 7.062,95, conforme apurado em diligência. em 
sessão de julgamento realizada em 03/07/2018, o Representante 
da empresa não esteve presente. o julgamento foi proferido à 
unanimidade de votos pela manutenção integral do Auto de Infração, 
no valor de R$ 7.062,95, conforme apurado em diligência.
ACÓRdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2015044443 em nome de A J TeLeS ofTALMoLoGIA – ePP, 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
Recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção integral 
do Auto de Infração, no valor de R$ 7.062,95 (sete mil, sessenta 
e dois reais e noventa e cinco centavos), conforme apurado em 
diligência. Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas To, 03 de julho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos fiscais

Cléia Alves fernandes
Conselheira Relatora

ACÓRdão nº: 160/2018

PRoCeSSo: 2015044446
ReCoRRenTe: A J TeLeS ofTALMoLoGIA – ePP.
ReCoRRIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL.
ASSUnTo: Auto de Infração 11263

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
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de Qualquer natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no itens 4.3 da lista de serviços tributáveis 
constante no Anexo I da LC 107/2005. Auto de Infração n.º 11263, 
período de janeiro a dezembro de 2011, no valor originário de R$ 
39.644,88. Revel. Julgado em Primeira Instância pela manutenção 
integral do Auto de Infração. Pedido Revisional. A Representação 
fazendária opinou pela manutenção integral do Auto de Infração, 
no valor de R$ 2.967,27, conforme apurado em diligência. em 
sessão de julgamento realizada em 03/07/2018, o Representante 
da empresa não esteve presente. o julgamento foi proferido à 
unanimidade de votos pela manutenção integral do Auto de Infração, 
no valor de R$ 2.967,27, conforme apurado em diligência.
ACÓRdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2015044446 em nome de A J TeLeS ofTALMoLoGIA – ePP, 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
Recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção integral 
do Auto de Infração, no valor de R$ 2.967,27 (dois mil, novecentos 
e sessenta e sete reais e vinte e sete centavos), conforme apurado 
em diligência. Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas To, 03 de julho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos fiscais

Cléia Alves fernandes
Conselheira Relatora

ACÓRdão nº: 161/2018

PRoCeSSo: 2015044447
ReCoRRenTe:  A J TeLeS ofTALMoLoGIA – ePP.
ReCoRRIdA:  fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL.
ASSUnTo:  Auto de Infração 11264

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no itens 4.3 da lista de serviços tributáveis 
constante no Anexo I da LC 107/2005. Auto de Infração n.º 11264, 
período de janeiro a dezembro de 2012, no valor originário de R$ 
56.921,93. Revel. Julgado em Primeira Instância pela manutenção 
integral do Auto de Infração. Pedido Revisional. A Representação 
fazendária opinou pela manutenção integral do Auto de Infração, 
no valor de R$ 6.963,15, conforme apurado em diligência. em 
sessão de julgamento realizada em 03/07/2018, o Representante 
da empresa não esteve presente. o julgamento foi proferido à 
unanimidade de votos pela manutenção integral do Auto de Infração, 
no valor de R$ 6.963,15, conforme apurado em diligência.
ACÓRdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2015044447 em nome de A J TeLeS ofTALMoLoGIA – ePP, 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
Recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção integral 
do Auto de Infração, no valor de R$ 6.963,15 (seis mil, novecentos 
e sessenta e três reais e quinze centavos), conforme apurado em 
diligência. Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas To, 03 de julho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos fiscais

Cléia Alves fernandes
Conselheira Relatora

ACÓRdão nº: 162/2018

PRoCeSSo: 2015044448
ReCoRRenTe:  A J TeLeS ofTALMoLoGIA – ePP.
ReCoRRIdA:  fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL.
ASSUnTo:  Auto de Infração 11265

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no itens 4.3 da lista de serviços tributáveis 
constante no Anexo I da LC 107/2005. Auto de Infração n.º 11265, 
período de janeiro a dezembro de 2013, no valor originário de R$ 
59.285,29. Revel. Julgado em Primeira Instância pela manutenção 
integral do Auto de Infração. Pedido Revisional. A Representação 
fazendária opinou pela manutenção integral do Auto de Infração, 

no valor de R$ 12.850,72, conforme apurado em diligência. em 
sessão de julgamento realizada em 03/07/2018, o Representante 
da empresa não esteve presente. o julgamento foi proferido à 
unanimidade de votos pela manutenção integral do Auto de Infração, 
no valor de R$ 12.850,72, conforme apurado em diligência.
ACÓRdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2015044448 em nome de A J TeLeS ofTALMoLoGIA – ePP, 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
Recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção integral 
do Auto de Infração, no valor de R$ 12.850,72 (doze mil, oitocentos 
e cinquenta reais e setenta e dois centavos), conforme apurado em 
diligência. Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas To, 03 de julho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos fiscais

Cléia Alves fernandes
Conselheira Relatora

ACÓRdão nº: 163/2018

PRoCeSSo: 2015044449
ReCoRRenTe:  A J TeLeS ofTALMoLoGIA – ePP.
ReCoRRIdA:  fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL.
ASSUnTo:  Auto de Infração 11266

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no itens 4.3 da lista de serviços tributáveis 
constante no Anexo II da LC 285/2013. Auto de Infração n.º 11266, 
período de janeiro a dezembro de 2014, no valor originário de R$ 
105.724,97. Revel. Julgado em Primeira Instância pela manutenção 
parcial do Auto de Infração. Pedido Revisional. A Representação 
fazendária opinou pela manutenção integral do Auto de Infração, 
no valor de R$ 5.837,01, conforme apurado em diligência. em 
sessão de julgamento realizada em 03/07/2018, o Representante 
da empresa não esteve presente. o julgamento foi proferido à 
unanimidade de votos pela manutenção integral do Auto de Infração, 
no valor de R$ 5.837,01, conforme apurado em diligência.
ACÓRdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2015044449 em nome de A J TeLeS ofTALMoLoGIA – ePP, 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
Recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção integral 
do Auto de Infração, no valor de R$ 5.837,01 (cinco mil, oitocentos 
e trinta e sete reais e um centavo), conforme apurado em diligência. 
Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas To, 03 de julho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos fiscais

Cléia Alves fernandes
Conselheira Relatora

sECRETARiA dE inFRAEsTRUTURA 
E sERViços PÚBLiCos

PoRTARiA nº 108/2018/sEisP, dE 29 dE JUnHo dE 2018

o SeCReTáRIo MUnICIPAL de InfRAeSTRUTURA e 
SeRVIÇoS PÚBLICoS, de Palmas-To, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 451 - nM, de 20 de abril de 2018, e 
pelo artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município c/c a Lei 
Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e com a Lei Municipal 
nº 2.343, de 4 de outubro de 2017, em conformidade com o art. 
67 da Lei federal nº 8.666/93 de 21/06/93, com as Instruções 
normativas do Tribunal de Contas do estado do Tocantins nº 
02/2008, de 07/05/2008 e 001/10, de 24/02/10, e com o art. 39 do 
decreto Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 2015.

ReSoLVe:

Art. 1º deSIGnAR os servidores abaixo com o encargo 
de fiscal e Suplente dos contratos oriundos da Ata de Registro de 
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Preços nº 007/2017, Processo nº 2017009948, que tem por objeto 
a aquisição de materiais elétricos.

SeRVIdoR noMe MATRÍCULA
TITULAR Adilson Pereira faustino 263721

SUPLenTe Agripino de oliveira Lino 413028564

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais, instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado para posterior pagamento;

VI - observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do final da vigência. 

Art. 3º nos impedimentos do fiscal seu Suplente possuirá 
das mesmas prerrogativas.

Art. 4º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de junho de 2018.

GABIneTe do SeCReTáRIo MUnICIPAL de 
InfRAeSTRUTURA e SeRVIÇoS PÚBLICoS, aos 29 dias do 
mês de junho de 2018.

RAfAeL MARCoLIno de SoUZA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

PoRTARiA nº 109/2018/sEisP, dE 29 dE JUnHo dE 2018

o SeCReTáRIo MUnICIPAL de InfRAeSTRUTURA e 
SeRVIÇoS PÚBLICoS, de Palmas-To, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 451 - nM, de 20 de abril de 2018, e 
pelo artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município c/c a Lei 
Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e com a Lei Municipal 
nº 2.343, de 4 de outubro de 2017, em conformidade com o art. 
67 da Lei federal nº 8.666/93 de 21/06/93, com as Instruções 
normativas do Tribunal de Contas do estado do Tocantins nº 
02/2008, de 07/05/2008 e 001/10, de 24/02/10, e com o art. 39 do 
decreto Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 2015.

ReSoLVe:

Art. 1º deSIGnAR os servidores abaixo com o encargo 
de fiscal e Suplente dos contratos oriundos da Ata de Registro de 
Preços nº 029/2018, Processo nº 2017058567, que tem por objeto 
o Registro de Preços para aquisição de uniformes para atender os 
funcionários do fundo de Iluminação Pública.

SeRVIdoR noMe MATRÍCULA
TITULAR Agripino de oliveira Lino 413028564

SUPLenTe Adilson Pereira faustino 263721

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 

das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;                                                         

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais, instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado para posterior pagamento;

VI - observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do final da vigência. 

Art. 3º nos impedimentos do fiscal seu Suplente possuirá 
das mesmas prerrogativas.

Art. 4º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de junho de 2018.

GABIneTe do SeCReTáRIo MUnICIPAL de 
InfRAeSTRUTURA e SeRVIÇoS PÚBLICoS, aos 29 dias do 
mês de junho de 2018.

RAfAeL MARCoLIno de SoUZA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

PoRTARiA nº 110/2018/sEisP, dE 29 dE JUnHo dE 2018

o SeCReTáRIo MUnICIPAL de InfRAeSTRUTURA e 
SeRVIÇoS PÚBLICoS, de Palmas-To, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 451 - nM, de 20 de abril de 2018, e 
pelo artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município c/c a Lei 
Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e com a Lei Municipal 
nº 2.343, de 4 de outubro de 2017, em conformidade com o art. 
67 da Lei federal nº 8.666/93 de 21/06/93, com as Instruções 
normativas do Tribunal de Contas do estado do Tocantins nº 
02/2008, de 07/05/2008 e 001/10, de 24/02/10, e com o art. 39 do 
decreto Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 2015.

ReSoLVe:

Art. 1º deSIGnAR os servidores abaixo com o encargo de 
Fiscal e Suplente de fiscalização da obra de construção do Centro 
de Iniciação ao esporte, localizado na Quadra AVno-32, Palmas-
To, objeto do Contrato nº 014/2017, Processo nº 2014063778, 
firmado com a empresa Construtora Acauã LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 04.490.079/0001-37.

SeRVIdoR noMe CReA MATRÍCULA
TITULAR elievan Marques dos Santos   9001-8/d-To 298751

SUPLenTe Leonardo nepomuceno Lima 240925000-9/d-To 413019735

Art. 2º São atribuições do fiscal de obras, na sua ausência 
respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da obra;                                                       

II - Responsabilizar-se pelas justificativas técnicas que se 
fizerem necessárias para subsidiar o fiscal de contrato em respostas 
a eventuais diligências dos órgãos de Controle Interno e externo;

III - Propor mediante apreciação do fiscal de contrato 
aplicações de sanções administrativas à contratada em virtude 
de inobservância ou desobediência das cláusulas contratuais, 
instruções e ordens da fiscalização e quanto à ocorrência de 
circunstâncias que resultem na paralização da obra, multa à 
Contratada ou rescisão contratual;

IV - Aprovar a substituição de materiais, equipamentos 
e serviços solicitados pela Contratada e atestar a realização dos 
serviços efetivamente prestados, mediante relatório consolidado 
para posterior pagamento;
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V - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

VI - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência. 

VII - Recolher a Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) de fiscalização da obra;

VIII  - Certificar-se da existência e do correto preenchimento 
do diário de obra;

IX - Acompanhar todas as etapas de execução, elaborar 
boletins de medições do andamento da obra e opinar sobre 
aditamentos contratuais de serviços e prazos;

X – Acompanhar o cronograma físico-financeiro e informar 
à Contratada e ao Gestor do Contrato as diferenças observadas 
no andamento das obras;

XI - elaborar registros, comunicações e justificativas 
sobre o andamento dos serviços, esclarecimentos e providências 
necessárias ao cumprimento do Contrato;

XII - Viabilizar solução de incoerências, falhas e omissões 
eventualmente constatadas nos desenhos e demais elementos 
de projeto e também as dúvidas e questões pertinentes às obras 
em execução;

XIII - determinar a restauração de qualquer serviço que não 
seja executado em conformidade com o projeto, normas técnicas 
ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do Contrato;

XIV - determinar a substituição de materiais e equipamentos 
que sejam considerados defeituosos, inadequados ou inaplicáveis 
aos serviços e obras;

XV - Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e 
quaisquer provas necessárias ao controle de qualidade dos serviços 
e obras do Contrato;

XVI - Verificar se o conjunto de serviços executados está em 
perfeitas condições e atende ao objeto contratado e lavrar Termo 
de Recebimento Provisório e Definitivo da Obra.

Art. 3º nos impedimentos do fiscal seu Suplente possuirá 
das mesmas prerrogativas.

Art. 4º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09 de outubro de 2017.

GABIneTe do SeCReTáRIo MUnICIPAL de 
InfRAeSTRUTURA e SeRVIÇoS PÚBLICoS, aos 29 dias do 
mês de junho de 2018.

RAfAeL MARCoLIno de SoUZA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

PoRTARiA nº 111/2018/sEisP, dE 29 dE JUnHo dE 2018

o SeCReTáRIo MUnICIPAL de InfRAeSTRUTURA e 
SeRVIÇoS PÚBLICoS, de Palmas-To, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 451 - nM, de 20 de abril de 2018, e 
pelo artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município c/c a Lei 
Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e com a Lei Municipal 
nº 2.343, de 4 de outubro de 2017, em conformidade com o art. 
67 da Lei federal nº 8.666/93 de 21/06/93, com as Instruções 
normativas do Tribunal de Contas do estado do Tocantins nº 
02/2008, de 07/05/2008 e 001/10, de 24/02/10, e com o art. 39 do 
decreto Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 2015.

ReSoLVe:

Art. 1º deSIGnAR os servidores abaixo com o encargo 
de fiscal e Suplente dos contratos oriundos da Ata de Registro de 
Preços nº 017/2017, Processo nº 2016043277, que tem por objeto 
a aquisição de equipamentos de Proteção Individual e Coletivo – 
ePI’s e ePC’s, ferramentas e outros, para atender às necessidades 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

SeRVIdoR noMe MATRÍCULA
TITULAR Luís Augusto Alves Simão 333801

SUPLenTe Adilson Pereira faustino 263721

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;                                                         

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais, instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado para posterior pagamento;

VI - observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do final da vigência. 

Art. 3º nos impedimentos do fiscal seu Suplente possuirá 
das mesmas prerrogativas.

Art. 4º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de junho de 2018.

GABIneTe do SeCReTáRIo MUnICIPAL de 
InfRAeSTRUTURA e SeRVIÇoS PÚBLICoS, aos 29 dias do 
mês de junho de 2018.

RAfAeL MARCoLIno de SoUZA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

EXTRATo dE ConTRATo dE FoRnECiMEnTo nº 099/2018

PRoCeSSo: 2017009948.
eSPÉCIe: Contrato fornecimento.
ConTRATAnTe: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.
ConTRATAdA: o & M MULTIVISÃo eIReLI – ePP.
oBJeTo: o presente Instrumento tem por objeto a aquisição de 
materiais elétricos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital.
VALoR ToTAL: R$ 60.060,00 (sessenta mil e sessenta reais).
BASe LeGAL: Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do decreto Municipal 
nº 5.450/2005.
ReCURSoS: funcional programática: 15.451.1118-2728, natureza 
de despesa: 33.90.30, Fontes de Recursos: 012300103, fichas: 
20181125.
VIGÊnCIA: 31/12/2018.
dATA dA ASSInATURA: 11/06/2018.
SIGnATáRIoS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o Senhor, Rafael 
Marcolino de Souza, RG n°: 310.236 SSP/TP, CPf nº: 944.371.221, 
bem como da empresa o & M Multivisão Comercial eireli-ePP, 
inscrita no CnPJ nº 10.638.290/0001-57, por meio de seu 
Representante Legal o Senhor, Márcio Magalhães RG nº. 464.898 
SSP/To, CPf: nº. 191.583.276-49.

EXTRATo dE ConTRATo dE FoRnECiMEnTo nº 100/2018

PRoCeSSo: 2017009948.
eSPÉCIe: Contrato fornecimento.
ConTRATAnTe: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.
ConTRATAdA: eLÉTRICA RAdIAnTe MATeRIAIS eLÉTRICoS-
LTdA.
oBJeTo: o presente Instrumento tem por objeto a aquisição de 
materiais elétricos, conforme, condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital.
VALoR ToTAL:  R$ 241.988,00 (duzentos e quarenta e um mil, 
novecentos e oitenta e oito reais).
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BASe LeGAL: Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do decreto Municipal 
nº 5.450/2005.
ReCURSoS: funcional programática: 15.451.1118-2728, natureza 
de despesa: 33.90.30, Fontes de Recursos: 012300103, fichas: 
20181125.
VIGÊnCIA: 31/12/2018.
dATA dA ASSInATURA: 11/06/2018.
SIGnATáRIoS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor Rafael 
Marcolino de Souza, RG n°: 310.236 SSP/TP, CPf nº: 944.371.221, 
bem como da empresa eLÉTRICA RAdIAnTe MATeRIAIS 
eLÉTRICoS-LTdA, inscrita no CnPJ nº: 15.984.883/0001-99, por 
meio de seu representante legal o senhor, Yuri Soares de Siqueira 
RG nº: 1168509. SSP/To CPf nº: 051.537.911-57. 

EXTRATo dE ConTRATo dE FoRnECiMEnTo nº 101/2018

PRoCeSSo: 2017009948.
eSPÉCIe: Contrato de fornecimento.
ConTRATAnTe: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.
ConTRATAdA: fABIAno CoMÉRCIo ATACAdISTA de 
feRRAMenTAS e MATeRIAIS de ConSTRUÇÃo LTdA.
oBJeTo: o presente Instrumento tem por objeto a aquisição de 
materiais elétricos, conforme, condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos.
VALoR ToTAL: R$ 16.272,00 (dezesseis mil, duzentos e setenta 
e dois reais).
BASe LeGAL: Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do decreto Municipal 
nº 5.450/2005.
ReCURSoS: funcional Programática: 15.451.1118-2728,  natureza 
de despesa: 33.90.30, fontes de Recursos:012300103, fichas: 
20181125.
VIGÊnCIA: 31/12/2018.
dATA dA ASSInATURA: 11/06/2018.
SIGnATáRIoS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor, Rafael 
Marcolino de Souza, RG n°: 310.236 SSP/TP, CPf nº: 944.371.221, 
bem como da empresa fABIAno CoMeRCIo ATACAdISTA de 
feRRAMenTAS e MATeRIAIS de ConSTRUÇÃo LTdA, inscrita 
no CnPJ nº: 00.085.446/0001-66, por meio de seu representante 
legal o senhor, nilson dos Santos, portador do RG nº: 933.314, 
SSP/To, CPf nº: 595.585.042-20.

EXTRATo dE ConTRATAo dE FoRnECiMEnTo nº 102/2018

PRoCeSSo: 2017009948.
eSPÉCIe: Contrato fornecimento.
ConTRATAnTe: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.
ConTRATAdA: IMPeRIAL offICe eIReLI-Me.
oBJeTo: o presente Instrumento tem por objeto a aquisição de 
materiais elétricos, conforme, condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital.
VALoR ToTAL: R$ 56.200,00 (cinquenta e seis mil e duzentos 
reais).
BASe LeGAL: Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do decreto Municipal 
nº 5.450/2005.
ReCURSoS: funcional programática: 15.451.1118-2728, natureza 
de despesa: 33.90.30, Fontes de Recursos: 012300103, fichas: 
20181125  .
VIGÊnCIA: 31/12/2018.
dATA dA ASSInATURA: 11/06/2018.
SIGnATáRIoS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor Rafael 
Marcolino de Souza, RG n°: 310.236 SSP/TP, CPf nº: 944.371.221, 
bem como da empresa IMPeRIAL offICe eIReLI-Me, inscrita no 
CnPJ nº 15.410.879/0001-17, por meio de seu representante legal 
o senhor  faustino Rocha de Araújo neto, RG nº: 728.894 SSP/PI, 
CPf nº: 553.160.426-87.

EXTRATo dE ConTRATo dE FoRnECiMEnTo nº 103/2018

PRoCeSSo: 2017009948.
eSPÉCIe: Contrato de fornecimento.
ConTRATAnTe: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.

ConTRATAdA: eLeTRICA  CIdAde JARdIM LTdA.
oBJeTo: o presente Instrumento tem por objeto a aquisição de 
materiais elétricos, conforme, condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos.
VALoR ToTAL: R$ 47.035,00 (quarenta sete mil e trinta e cinco 
reais).
BASe LeGAL: Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do decreto Municipal 
nº 5.450/2005.
ReCURSoS: funcional Programática: 15.451.1118-2728,  natureza 
de despesa: 33.90.30, fontes de Recursos:012300103, fichas: 
20181125.
VIGÊnCIA: 31/12/2018.
dATA dA ASSInATURA: 11/06/2018.
SIGnATáRIoS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor, Rafael 
Marcolino de Souza, RG n°: 310.236 SSP/TP, CPf nº: 944.371.221, 
bem como da empresa eLÉTRICA CIdAde JARdIM LTdA, 
inscrita no CnPJ nº: 02.709.144/0001-47, por meio de seu 
representante legal o senhor Sérgio Marcos Carneiro, brasileiro, 
casado, empresário, portador do RG nº: 591034 SSP/Go, CPf 
nº: 252.585.401-20.

EXTRATo dE ConTRATAo dE FoRnECiMEnTo nº 104/2018

PRoCeSSo: 2017009948.
eSPÉCIe: Contrato fornecimento.
ConTRATAnTe: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.
ConTRATAdA: Viga Comércio de equipamentos eireli-Me.
oBJeTo: o presente Instrumento tem por objeto a aquisição de 
materiais elétricos, conforme, condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital.
VALoR ToTAL: R$ 26.840,00 (vinte e seis mil, oitocentos e 
quarenta reais).
BASe LeGAL: Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do decreto Municipal 
nº 5.450/2005.
ReCURSoS: funcional programática: 15.451.1118-2728, natureza 
de despesa: 33.90.30, Fontes de Recursos: 012300103, fichas: 
20181125.
VIGÊnCIA: 31/12/2018.
dATA dA ASSInATURA: 11/06/2018.
SIGnATáRIoS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor Rafael 
Marcolino de Souza, RG n°: 310.236 SSP/TP, CPf nº: 944.371.221, 
bem como da empresa Viga Comercio de equipamentos eireli-
Me, inscrita no CnPJ nº 24.310.582/0001-70, por meio de seu 
representante legal o senhor Anderson Inácio da Silva RG nº. 
2016022 SSP/Go, CPf nº: 782.711.851-87.

EXTRATo dE ConTRATo dE FoRnECiMEnTo nº 106/2018

PRoCeSSo: 2016043277.
eSPÉCIe: Contrato de fornecimento.
ConTRATAnTe: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.
ConTRATAdA: Anhanguera Produção e Representação LTdA-Me.
oBJeTo: o presente Instrumento tem por objeto à aquisição de 
equipamentos de Proteção Individual e Coletivo – ePI’S e ePC’S, 
ferramentas, para atender às necessidades da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos, conforme condições e 
especificações constantes no Edital.
VALoR ToTAL: R$ 12.546,40 (doze mil, quinhentos e quarenta e 
seis reais e quarenta centavos).
BASe LeGAL: Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do decreto Municipal 
nº 5.450/2005.
ReCURSoS: funcional programática: 15.451.1118-2728, natureza 
de despesa: 33.90.30, fontes de Recursos: 012300103, fichas: 
20181125.
VIGÊnCIA: 31/12/2018.
dATA dA ASSInATURA: 11/06/2018.
SIGnATáRIoS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor, Rafael 
Marcolino de Souza, RG n°: 310.236 SSP/TP, CPf nº: 944.371.221, 
bem como da empresa Anhanguera Produção e Representação 
LTdA-Me, inscrita no CnPJ nº 26.638.619/0001-10, por meio de 
seu representante legal o senhor, Thiago de Souza Carvalho, RG 
nº 4122245 dGPC/Go e CPf nº: 910.784.311-91.
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sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA / GAB / sEMEd n° 482 dE 27 dE JUnHo dE 2018.

o SeCReTáRIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATo n.º 947 - 
nM, de 11 de agosto de 2016.

Considerando que o § 1º do decreto nº 222, de 21/06/2011, 
dispõe que o período de férias interrompido e reprogramado deverá 
ser gozado de uma só vez, observado o interesse e as necessidades 
da administração, ficando vedada nova interrupção.

 
Resolve:
 
Art. 1º- Conceder o gozo de 30 (trinta) dias das férias 

ao servidor eron Bringel Coelho, cargo: Professor nível II 40hs, 
função: Técnico, matrícula funcional nº 259811, lotado na SeMed 
– Superintendência de Gestão e finanças, relativas aos períodos 
aquisitivos de 2016/2017, 2017/2018, suspensas pela Portaria nº 
033 de 05/03/2018, publicada no doMP nº 1.953 de 07/03/2018, a 
serem usufruídas no período de 26/06/2018 a 25/07/2018.

 
Art. 2º- esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
 
GABIneTe do SeCReTáRIo MUnICIPAL dA 

edUCAÇÃo, aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de 
dois mil e dezoito.

  
dAnILo de MeLo SoUZA

Secretário Municipal da educação
 

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0484, 28 dE JUnHo dE 2018.

o SeCReTáRIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 947 - nM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro 
de 2003,

ReSoLVe:

ART. 1°- estabelecer os valores a serem repassados para 
a Unidade de ensino da Rede Pública Municipal, através da ACe 
– Associação Comunidade escola, que deverão ser gastos com 
pequenos reparos e manutenção da piscina na Unidade de ensino, 
conforme preconização da Lei supracitada.

n.º de ordem escola nº Processo
Valor do 
Repasse

1
ACe – escola Municipal de Tempo Integral Caroline 
Campelo 

2018000011 R$ 15.000,11

ToTAL R$ 15.000,11

ART. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.1109.4404 natureza de despesa: 
33.50.39 fontes: 002000361, 003040361 e 003090040.

ART. 3°- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SeCReTARIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos vinte e 
oito dias do mês de junho de dois mil e dezoito.

danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

ERRATA

A ACCeI do Centro Municipal de educação Infantil Cantinho da 
Alegria, através da Presidente da Comissão de Chamada Pública, 
torna público que no Resultado de Licitação de gêneros alimentícios 
provenientes da agricultura familiar, da Chamada Pública nº 
001/2018, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas/TO 
nº 2.030, de 29 de junho de 2018, pág. 08: 

onde se lê: 
Palmas/To, 29 de abril de 2018, 

Leia-se:
Palmas/To, 29 de junho de 2018.

Palmas/To, 03 de julho de 2018.

Caline da Silva Melo Mota
Presidente da Comissão de Chamada Pública

EXTRATo dE ConTRATo n° 006/2018

PRoCeSSo n°: 2018008183
eSPÉCIe: ConTRATo 
ModALIdAde: CHAMAdA PÚBLICA n° 001/2018
ConTRATAnTe: ACCeI do CenTRo MUnICIPAL de edUCAÇÃo 
InfAnTIL CAnTInHo dA ALeGRIA
ConTRATAdA: CooPRATo – CooPeRATIVA AGRoIndUSTRIAL 
do ReASSenTAMenTo CÓRReGo dA PRATA LTdA
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALoR ToTAL: R$ 8.033,80 (oito mil trinta e três reais e oitenta 
centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 11.947/2009, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005, Resolução nº 
026/2013 do fnde e Processo n° 2018008183
R e C U R S o S :  P R o G R A M A  d e  T R A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.6071; nATUReZA de deSPeSA: 3.3.50.30; 
fonTe: 0202.00.360, 0202.00.365, 0010.00.201
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dATA dA ASSInATURA: 02 de julho de 2018
SIGnATáRIoS: ACCeI do CenTRo MUnICIPAL de edUCAÇÃo 
InfAnTIL CAnTInHo dA ALeGRIA, por sua representante legal a 
Sr.ª Cláudia Lopes de Carvalho, inscrita no CPf n° 699.557.351-
04 e portadora do RG nº 180.249 SSP/To. CooPRATo – 
CooPeRATIVA AGRoIndUSTRIAL do ReASSenTAMenTo 
CÓRReGo dA PRATA LTdA, inscrita no CnPJ n° 20.748.246/0001-
35, por meio de sua representante legal a Sra. Maria do Carmo 
Correia Martins, inscrita no CPf n° 355.720.582-15 e portadora do 
RG n° 4086639 SSP/Go.

EXTRATo dE ConTRATo n° 007/2018

PRoCeSSo n°: 2018008183
eSPÉCIe: ConTRATo
ModALIdAde: CHAMAdA PÚBLICA n° 001/2018 
ConTRATAnTe: ACCeI do CenTRo MUnICIPAL de edUCAÇÃo 
InfAnTIL CAnTInHo dA ALeGRIA
ConTRATAdA: ASSoCIAÇÃo doS PRodUToReS RURAIS 
de AGRICULTURA fAMILIAR do enToRno de PALMAS - 
APRAfeP/To
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALoR ToTAL: R$ 18.804,00 (dezoito mil oitocentos e quatro reais)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 11.947/2009, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005, Resolução nº 
026/2013 do fnde e Processo n° 2018008183
R e C U R S o S :  P R o G R A M A  d e  T R A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.6071 nATUReZA de deSPeSA: 3.3.50.30; 
fonTe: 0202.00.360, 0202.00.365, 0010.00.201
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 02 de julho de 2018
SIGnATáRIoS: ACCeI do CenTRo MUnICIPAL de edUCAÇÃo 
InfAnTIL CAnTInHo dA ALeGRIA, por sua representante legal a 
Sr.ª Cláudia Lopes de Carvalho, inscrita no CPf n° 699.557.351-
04 e portadora do RG nº 180.249 SSP/To. ASSoCIAÇÃo doS 
PRodUToReS RURAIS de AGRICULTURA fAMILIAR do 
enToRno de PALMAS – APRAfeP/To, inscrita no CnPJ n° 
15.362.151/0001-67, por meio de seu representante legal o Sr. João 
francisco Silva, inscrito no CPf n° 673.992.593-20 e portador do 
RG n° 396.050 SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 008/2018

PRoCeSSo n°: 2018008183
eSPÉCIe: ConTRATo
ModALIdAde: CHAMAdA PÚBLICA n° 001/2018 
ConTRATAnTe: ACCeI do CenTRo MUnICIPAL de edUCAÇÃo 
InfAnTIL CAnTInHo dA ALeGRIA
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ConTRATAdA: ASSoCIAÇÃo doS PeQUenoS PRodUToReS 
de LeITe de CABRA - ASCABRAS
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALoR ToTAL: R$ 1.249,50 (Hum mil duzentos e quarenta e nove 
reais e cinquenta centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 11.947/2009, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005, Resolução nº 
026/2013 do fnde e Processo n° 2018008183
R e C U R S o S :  P R o G R A M A  d e  T R A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.6071  nATUReZA de deSPeSA: 3.3.50.30; 
fonTe: 0202.00.360, 0202.00.365, 0010.00.201
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 02 de julho de 2018
SIGnATáRIoS: ACCeI do CenTRo MUnICIPAL de edUCAÇÃo 
InfAnTIL CAnTInHo dA ALeGRIA, por sua representante legal a 
Sr.ª Cláudia Lopes de Carvalho, inscrita no CPf n° 699.557.351-
04 e portadora do RG nº 180.249 SSP/To. ASSoCIAÇÃo doS 
PeQUenoS PRodUToReS de LeITe de CABRA - ASCABRAS, 
inscrita no CnPJ n° 05.496.551/0001-01, por meio de seu 
representante legal o Sr. Adão Rocha Rego, inscrito no CPf n° 
323.572.813-91 e portador do RG n° SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 009/2018

PRoCeSSo n°: 2018008183
eSPÉCIe: ConTRATo 
ModALIdAde: CHAMAdA PÚBLICA n° 001/2018 
ConTRATAnTe: ACCeI do CenTRo MUnICIPAL de edUCAÇÃo 
InfAnTIL CAnTInHo dA ALeGRIA
ConTRATAdA: doMInGoS GonÇALVeS PeReIRA
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALoR ToTAL: R$ 4.177,40 (Quatro mil cento e setenta e sete 
reais e quarenta centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 11.947/2009, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005, Resolução nº 
026/2013 do fnde e Processo n° 2018008183
R e C U R S o S :  P R o G R A M A  d e  T R A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.6071  nATUReZA de deSPeSA: 3.3.50.30; 
fonTe: 0202.00.360, 0202.00.365, 0010.00.201
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 02 de julho de 2017
SIGnATáRIoS: ACCeI do CenTRo MUnICIPAL de edUCAÇÃo 
InfAnTIL CAnTInHo dA ALeGRIA, por sua representante legal a 
Sr.ª Cláudia Lopes de Carvalho, inscrita no CPf n° 699.557.351-
04 e portadora do RG nº 180.249 SSP/To. Agricultor doMInGoS 
GonÇALVeS PeReIRA, inscrito no CPf n° 337.235.405-20, 
por meio de seu representante legal o Sr. domingos Gonçalves 
Pereira, inscrito no CPf n° 337.235.405-20 e portador do RG n° 
03661294-49 SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 022/2018

PRoCeSSo n°: 2018005339
eSPÉCIe: ConTRATo
ModALIdAde: CARTA-ConVITe n° 003/2018
ConTRATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL JoRGe AMAdo
ConTRATAdA: SAnTAnA CoMeRCIAL eIReLI - Me
oBJeTo: Aquisição de material de papelaria
VALoR ToTAL: R$ 635,94 (Seiscentos e trinta e cinco reais e 
noventa e quatro centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2018005339
ReCURSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365 e 0010
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 29 de junho de 2018
SIGnATáRIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL JoRGe AMAdo, 
por sua representante legal a Sr.ª Maria de Jesus G. de Andrade, 
inscrita no CPf n° 624.848.181-49 e portadora do RG n° 1.247.116 
SSP/To. empresa SAnTAnA CoMeRCIAL eIReLI - Me, inscrita no 
CnPJ n°28.533.090/0001-03, por meio de seu representante legal 
o Sr. elione oliveira Santana, inscrito no CPf nº 044.400.192-18 e 
portador do RG sob nº 7009161 SSP/PA.

EXTRATo dE ConTRATo n° 023/2018

PRoCeSSo n°: 2018005339
eSPÉCIe: ConTRATo
ModALIdAde: CARTA-ConVITe n° 003/2018
ConTRATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL JoRGe AMAdo
ConTRATAdA: CoMeRCIAL de CARTUCHoS PALMAS eIReLI 
- Me

oBJeTo: Aquisição de material de papelaria
VALoR ToTAL: R$ 145,04 (Cento e quarenta e cinco reais e quatro 
centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2018005339
ReCURSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365 e 0010
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 29 de junho de 2018
SIGnATáRIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL JoRGe AMAdo, 
por sua representante legal a Sr.ª Maria de Jesus G. de Andrade, 
inscrita no CPf n° 624.848.181-49 e portadora do RG n° 1.247.116 
SSP/To. empresa CoMeRCIAL de CARTUCHoS PALMAS 
eIReLI - Me, inscrita no CnPJ n°16.733.566/0001-62, por meio de 
sua representante legal a Sr.ª fernanda Coelho, inscrita no CPf 
n° 010.980.951-38 e portadora do RG n° 825.945 2ªvia SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 024/2018

PRoCeSSo n°: 2018005339
eSPÉCIe: ConTRATo
ModALIdAde: CARTA-ConVITe n° 003/2018
ConTRATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL JoRGe AMAdo
ConTRATAdA: MAJU CoMeRCIAL eIReLI - Me
oBJeTo: Aquisição de material de papelaria
VALoR ToTAL: R$ 2.926,50 (dois mil novecentos e vinte e seis 
reais e cinquenta centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2018005339
ReCURSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365 e 0010
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 29 de junho de 2018
SIGnATáRIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL JoRGe AMAdo, 
por sua representante legal a Sr.ª Maria de Jesus G. de Andrade, 
inscrita no CPf n° 624.848.181-49 e portadora do RG n° 1.247.116 
SSP/To. empresa MAJU CoMeRCIAL eIReLI - Me, inscrita no 
CnPJ n°21.945.015/0001-00, por meio de sua representante legal 
a Sr.ª Maria Julia Sousa Santos, inscrita no CPf n° 259.240.378-78 
e portadora do RG n° 771.784 SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 025/2018

PRoCeSSo n°: 2018005339
eSPÉCIe: ConTRATo
ModALIdAde: CARTA-ConVITe n° 003/2018
ConTRATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL JoRGe AMAdo
ConTRATAdA: PRAPeL CoMÉRCIo ATACAdISTA LTdA - Me
oBJeTo: Aquisição de material de papelaria
VALoR ToTAL: R$ 7.440,45 (Sete mil quatrocentos e quarenta 
reais e quarenta e cinco centavos).
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2018005339
ReCURSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365 e 0010
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATURA: 29 de junho de 2018
SIGnATáRIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL JoRGe AMAdo, 
por sua representante legal a Sr.ª Maria de Jesus G. de Andrade, 
inscrita no CPf n° 624.848.181-49 e portadora do RG n° 1.247.116 
SSP/To. empresa PRAPeL CoMeRCIo ATACAdISTA LTdA - 
Me, inscrita no CnPJ n°10.460.274/0001-17, por meio de seu 
representante legal o Sr. Gleyson Aurélio Silva Carneiro, inscrito 
no CPf n° 646.742.583-91 e portador do RG n° 13140791999-8 
SSP/MA.

REsULTAdo dE LiCiTAção - ConViTE n° 003/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACe da escola 
Municipal de Tempo Integral Pe. Josimo Tavares, torna público, 
para conhecimento de interessados, que a empresa PRAPeL 
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CoMeRCIo ATACAdISTA LTdA, com o valor total de R$ 1.351,30 
(Hum mil trezentos e cinquenta e um reais e trinta centavos); 
PAPeLARIA IdeAL eIReLI - Me, com o valor total de R$ 
8.800,60 (oito mil e oitocentos reais e sessenta centavos); MAJU 
CoMeRCIAL eIReLI - Me, com o valor total de R$ 6.433,55 (Seis 
mil quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta e cinco centavos); 
SAnTAnA CoMeRCIAL eIReLI - Me, com o valor total de R$ 
539,14 (Quinhentos e trinta e nove reais e quatorze centavos) 
e RMS de ALMeIdA CoMeRCIo - Me, com o valor total de R$ 
772,60 (Setecentos e setenta e dois reais e sessenta centavos), 
foram julgadas como vencedoras do Processo nº 2018010898, 
tendo como objeto a aquisição de materiais de expediente. 

Palmas/To, 03 de julho de 2018.

denis Sousa Cruz
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AViso dE LiCiTAção
CARTA-ConViTE n.º 006/2018 

A ACe da escola Municipal de Tempo Integral Caroline Campelo 
Cruz da Silva por meio da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público que fará realizar às 09h00min horas do dia 12 de 
julho de 2018, na Sala do financeiro da escola Municipal de Tempo 
Integral Caroline Campelo Cruz da Silva, localizado no endereço 
Rua Sf 11, APM 07, Setor Santa fé II, Segunda etapa, Palmas/
To, a Licitação na modalidade CARTA-ConVITe n.º 006/2018, 
do tipo MenoR PReÇo GLoBAL, objetivando a contratação de 
empresa para prestação de serviços de Manutenção e Limpeza 
de Piscina para a referida Unidade de ensino, de interesse da 
escola Municipal de Tempo Integral Caroline Campelo Cruz da 
Silva, Processo n.º 2018014213 o edital poderá ser examinado ou 
retirado pelos interessados na escola Municipal de Tempo Integral 
Caroline Campelo Cruz da Silva, no endereço acima citado, no 
horário de 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 16h30min, 
em dias úteis. Mais informações poderão ser obtidas na Unidade 
de ensino ou pelo telefone (063) 3014-1128

Palmas/To, 04 de julho de 2018.

Joselma Lorena Xavier n Guimarães
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA inT nº 618/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 25 dE JUnHo dE 2018

o SeCReTáRIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas - To 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com as 
prerrogativas dos artigos 40, inciso X, e 41, da Lei nº 2.299, de 30 
de março de 2017.

ReSoLVe:

Art. 1º Interromper gozo de férias do (a) servidor (a) 
público municipal, em razão de extrema necessidade de serviços, 
assegurando-lhe o direito de usufruir o referido benefício em período 
a ser posteriormente acertado:

noMe MATRICULA PeRIodo AQUISITIVo dIAS
CLAYTon JeSUS de MeneZeS 268301 2017 a 2018 15

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCReTáRIo dA SAÚde, aos 25 dias do 
mês de junho de 2018.

WHISLLAY MACIeL BASToS
Secretário da Saúde

PoRTARiA CCs nº 619/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 25 dE JUnHo dE 2018

o SeCReTáRIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas - To 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com as 

prerrogativas dos artigos 40, inciso X, e 41, da Lei no 2.299, de 30 
de março de 2017.

 ReSoLVe:

Art. 1º Conceder o restante do gozo de férias suspensas 
por Portaria ao servidor abaixo relacionado:

noMe MAT PoRTARIAS de SUSPenSÃo PeRÍodo de GoZo de fÉRIAS PeRIodo AQUISITIVo

CLAYTon JeSUS de MeneZeS 268301
Portaria InT nº 618/SeMUS/deXfMS/GGP, 

de 25 de Junho de 2018
17/09/2018 a 01/10/2018 2017 a 2018

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCReTáRIo dA SAÚde, aos 25 dias do 
mês de junho de 2018.

WHISLLAY MACIeL BASToS
Secretário da Saúde

PoRTARiA inT nº620/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 26 dE JUnHo dE 2018

o SeCReTáRIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas - To 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com as 
prerrogativas dos artigos 40, inciso X e 41, da Lei no 2.299, de 30 
de março de 2017.

ReSoLVe:

Art. 1º Interromper gozo de férias dos (as) servidores (as) 
públicos (as) municipais, em razão de extrema necessidade de 
serviços, assegurando-lhe o direito de usufruir o referido benefício 
em período a ser posteriormente acertado:

noMe MATRÍCULA PeRÍodo AQUISITIVo dIAS
CLeIBe GoMeS AMoRIM 171391 2015 a 2016 15

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABIneTe do SeCReTáRIo dA SAÚde, aos 26 dias do 
mês de junho de 2018.

WHISLLAY MACIeL BASToS
Secretário da Saúde

PoRTARiA CCs nº621/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 26 dE JUnHo dE 2018

o SeCReTáRIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas - To 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com as 
prerrogativas dos artigos 40, inciso X e 41, da Lei no 2.299, de 30 
de março de 2017.

ReSoLVe:

Art. 1º. Conceder, os restantes do gozo de férias suspensas 
por Portarias ao servidor conforme abaixo.

noMe MAT PeRÍodo de GoZo de fÉRIAS PeRÍodo AQUISITIVo
CLeIBe GoMeS AMoRIM 171391 02/07/2018 a 16/07/2018 2015 a 2016

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABIneTe do SeCReTáRIo dA SAÚde, aos 26 dias do 
mês de junho de 2018.

WHISLLAY MACIeL BASToS
Secretário da Saúde

AViso dE HoMoLoGAção/ AdJUdiCAção 
PARA CREdEnCiAMEnTo dE EMPREsA PREsTAdoRA dE 

sERViços nA ÁREA dE sAÚdE ConFoRME EdiTAL dE 
CHAMAMEnTo PÚBLiCo n° 01/2016, dE 01 dE MARço dE 2016.

A Secretaria Municipal da Saúde, por intermédio da CoMISSÃo 
eSPeCIAL de CRedenCIAMenTo, constituída pela Portaria n° 
082, de 28 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria dSP n° 532/
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SeMUS/CoMeC, de 21 de junho de 2016 e pela Portaria dSP 
n° 546/SeMUS/CoMeC em consonância com as competências 
estabelecidas na Portaria nº 506, de 24 de novembro de 2010 e 
com a norma do Chamamento Público para Credenciamento de 
Empresas Prestadoras de Serviços na Área de Saúde definida pelo 
edital n° 01/2016, de 01 de março de 2016, aprovado pelo Parecer 
nº 206/2016 – PGM/ADM publicado no Diário Oficial do Município 
nº 1457, de 08 de março de 2016, Diário Oficial da União nº 45, 
de 08 de março de 2016, Jornal do Tocantins de 24 de março de 
2016 e nos termos da Lei 8.080/90, Resolução Tribunal de Contas 
do estado/To n° 768, de 14 de março de 2001, Lei Municipal nº 
1.689/2009, decreto Municipal nº 132/1998, Instrução normativa 
nº 01/2005, e demais normas do Sistema Único de Saúde, após 
análise do processo administrativo nº 2017033636 e demais 
normas do Sistema Único de Saúde, torna público a todos os 
interessados que:

 
HoMoLoGA e AdJUdICA a empresa proponente:

MedIMAGeM dIAGnÓSTICoS MÉdICoS PoR IMAGeM, nome 
fantasia MedIMAGeM, CnPJ nº 13.597.589/0001-7, Cadastro 
nacional dos estabelecimentos de saúde n° 7327684 com sede na 
Quadra 501 Sul, Avenida nS-A, Sn, conj. 02, lote 10, Palmas - To 
Taquaralto, Palmas – Tocantins, APTA a prestação de serviços de 
exames de Mamografia; Mamografia Bilateral para Rastreamento; 
Tomografia Computadorizada e Ressonância Magnética com 
ou sem Contraste, nos termos do edital de Credenciamento nº. 
01/2016, ao Sistema Único de Saúde do Município de Palmas e 
Municípios de Referência da Secretaria Municipal de Saúde de 
Palmas, conforme Processo administrativo nº. 2017033636, pelo 
período de 12 (doze) meses a partir da assinatura do instrumento 
contratual, cujo valor total da contratação de R$ 907.560,00 
(novecentos e sete mil quinhentos e sessenta reais) que correrá 
à conta das dotações orçamentárias: os pagamentos dos valores 
contratados com base no Sistema de Informação Ambulatorial 
SIA/SUS serão realizados, conforme nota de empenho n° 13198, 
de 12/06/2018 às fls. 292 pela dotação orçamentária: Funcional 
Programática nº 8600.10.302.1100.4473; natureza da despesa 
nº 339039, fonte de recursos nº 0405.00.103, ficha: 20181477; 
os pagamentos dos valores referentes aos atendimentos dos 
municípios referenciados na PPI para Palmas serão realizados, 
conforme Nota de Empenho N° 13200, de 12/06/2018 às fls. 
296, pela dotação orçamentária: funcional Programática: 
8600.10.302.1100.4473; natureza da despesa: 339039, fonte: 
0498.00.103, ficha: 20182421; os pagamentos dos valores 
complementares à tabela SIA/SUS para atendimento do município 
de Palmas serão realizados conforme  nota de empenho n°13196 
de 12/06/2018 às fls. 300, pela dotação orçamentária: Funcional 
Programática n° 8600.10.302.1100.4473; natureza da despesa 
nº 339039, fonte de Recursos nº 0040.00.103,  ficha: 20181476;

Palmas, 02 de julho de 2018.

WHISLLAY MACIeL BASToS
Secretário

sECRETARiA dE dEs. URBAno, 
REGULARiZAção FUndiÁRiA E 
sERV. REGionAis

PoRTARiA/sEdURF/nº 149, dE 13 dE JUnHo dE 2018.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o SeCReTáRIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
URBAno ReGULARIZAÇÃo fUndIáRIA e SeRVIÇoS 
ReGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei orgânica do Município, art. 1o, inciso I, do decreto no 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei no 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei federal no 6.766/79 e suas alterações.

ReSoLVe:

Art. 1º Aprovar o desdobro do LoTe 01, situado à Alameda 
23, Qi-51 da ARSo 52, com área de 372,71m², cuja situação 
resultante terá a seguinte denominação: LoTe 01-A, situado à 
Alameda 23, Qi-51 da ARSo 52, com área de 186,71m² e LoTe 01-
B, situado à Alameda 23, Qi-51 da ARSo 52, com área de 186,00m², 

objeto do processo nº. 38203-2018, vez que o respectivo Projeto 
Urbanístico e seu Memorial descritivo atendem aos requisitos da 
legislação em vigor

Parágrafo único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

Regularização fundiária e Serviços Regionais

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

EdiTAL dE inTiMAção dE JULGAMEnTo

o Contencioso Administrativo, com base nos artigos 12 e 
13, do decreto nº 183 de 06 de dezembro de 2010, InTIMA 
os contribuintes abaixo relacionados para comparecerem no 
Contencioso Administrativo, sito a 104 norte - I Av. JK ed. Via 
nobre empresarial, n.º 28 - A, 5º andar, centro, Palmas - To – 
CEP 77.006-014, a fim de cumprir a DECISÃO DE PRIMEIRA 
InSTÂnCIA AdMInISTRATIVA ou MAnIfeSTAR noS AUToS do 
PRoCeSSo AdMInISTRATIVo, no prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de inscrição em dívida Ativa e cobrança judicial.

Interessado Processo CPf/CnPJ Auto de Infração
BATISTA dA SILVA 2018013248 042.943.283-63 010951
ISABeL MUnIZ GALLIno 2017070632 023.418.767-06 014957
JeSSIKA LIMA GonÇALVeS 2017067110 28.296.214/0001-72 008729
MARIA dA ConSoLAÇÃo feRReIRA 2015061296 908.896.491-20 011656
R. B. dAL MASo – Me 2017066484 11.017.653/0001-08 008875
TeCnoLoGIA oPTICA MUndIAL LTdA 2017031798 10.982.378/0001-91 011751
THIAGo LoPeS ToMAZ 2017073940 25.272.959/0001-07 010603
UnIPATAS eIReLI – Me 2017076550 07.496.762/0001-70 006677
VoGUe ALIMenTAÇÃo e nUTRIÇÃo LTdA 2017028777 04.675.771/0005-63 014606

Palmas, 19 de junho de 2018

Lílian Alves Martins Amorim
Chefe da divisão do Contencioso Administrativo

EdiTAL dE noTiFiCAção dE EMBARGo dE oBRA

o Contencioso Administrativo, com base no artigo 309, § 2º, alínea 
“c”, do Código Municipal de obras, Lei n°. 305/14, e dos artigos 12 
e 13, do decreto nº. 183 de 6 de dezembro de 2010, noTIfICA 
os contribuintes abaixo relacionados, atualmente em lugar incerto 
e não sabido, para paralisar imediatamente a obra realizada e se 
querendo comparecerem no Contencioso Administrativo, no prazo 
de 5 (cinco) dias, sito a 104 norte - 1 Av. JK ed. Via nobre n. 28, 
5º Andar Centro, Palmas/To, CeP: 77.006-014, para manifestar 
nos autos do processo administrativo, por estarem edificando sem 
alvará e projeto aprovado pela prefeitura, desrespeitando a Lei 
supramencionada.

Interessado(a) Processo CPf/CnPJ embargo
dAnIeL RodRIGUeS 2018020536 976.242.681-91 006877
GILVAn neGReIRo LIMA 2018020541 382.379.621-68 001057
JeAn CARLoS dA RoCHA feRnAndeS 2018018435 792.527.611-87 007982
JUSTILIAno BATISTA BoRGeS 2018018212 450.745.001-25 006874
KeLBeR WILKeR dA CoSTA 2018018448 813.050.011-68 006872
LISeTe MARIA PLeTSCH CASAGRAnde 2018018456 744.311.539-34 008302
MARIA ALeXAndRInA CAMPoS noGUeIRA 2018020540 340.898.371-20 006876
MeRIS IneS deLeVATTI 2018020538 822.159.521-72 006873
PAULo AnTonIo LoPeS 2018020535 236.596.961-53 005902
WeRLAIne fARIAS ALenCAR 2018019049 011.783.671-00 007998

Palmas - To, 03 de julho de 2018.

Lílian Alves Martins Amorim
Chefe da divisão do Contencioso Administrativo

EdiTAL dE noTiFiCAção dE EMBARGo dE LoTEAMEnTo 

o Contencioso Administrativo, com base nos artigos dos 12 e 
13, do decreto nº. 183 de 6 de dezembro de 2010, noTIfICA os 
contribuintes abaixo relacionados, atualmente em lugar incerto e 
não sabido, para paralisar imediatamente o loteamento e/ou se 
querendo comparecerem no Contencioso Administrativo, no prazo 
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de 5 (cinco) dias, sito a 104 norte - 1 Av. JK ed. Via nobre n. 28, 5º 
Andar Centro, Palmas/To, CeP: 77.006-014, para manifestar nos 
autos do processo administrativo, por estarem fazendo loteamento 
sem aprovação previa emitida pela prefeitura, desrespeitando a 
Lei Municipal.

Interessado Processo CPf/CnPJ nº. da not. de embargo de Loteamento
VALdeMAR dA SILA 2018018497 272.579.672-53 000353

Palmas -To, 03 de julho de 2018.

Lílian Alves Martins Amorim
Chefe da divisão do Contencioso Administrativo

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
soCiAL

PoRTARiA n° 0354/2018/sEdEs

designa servidores para exercer a função de 
fiscal de Contratos e suas atribuições.

A SeCReTáRIA MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
SoCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 80, incisos 
IV e V da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a 
Lei n° 2.299, de 30 de março de 2017; e

Considerando que a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 
em seus artigos 66 e 67 determina que “o contrato deverá ser 
executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo 
de informações pertinentes a essa atribuição”;

Considerando que administração Pública deve observar 
as boas práticas administrativas no que diz respeito ao princípio 
da segregação das funções (Acórdão n° 95/2005 – TCU Plenário);

Considerando que a gestão de contratos na Administração 
Pública compreende o gerenciamento, o acompanhamento e 
fiscalização da execução dos ajustes, desde a concepção do edital 
da licitação até a entrega e o recebimento do objeto contratado;

ReSoLVe: 

Art. 1°- designar a servidora Valtônia Gonçalves dos 
Santos – Matrícula 413021045 como Titular e a servidora Vânia da 
Silva Trindade Sousa – Matrícula 413029616, como Suplente, para 
exercerem a função de fiscal do Contrato abaixo relacionado, sem 
direito a qualquer tipo de remuneração adicional e sem prejuízo de 
suas atribuições funcionais: 

n° Processo nºContrato favorecido objeto do Contrato
2018002724 02/2018 KLeBeR GoMeS dIAS Locação de imóvel – Casa Abrigo da Mulher

Art. 2°. São atribuições do fiscal de contrato:

I – Controlar o prazo de vigência do instrumento 
contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação 
de prorrogação; 

II – Verificar se a entrega de materiais, execuções de 
obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou de 
forma parcelada; 

III – Comunicar a unidade competente, formalmente, 
irregularidades cometidas e passíveis de penalidade; 

IV – Solicitar esclarecimentos de dúvidas relativas ao 
contrato sob sua responsabilidade; 

V – Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro; 

VI – estabelecer prazo para correção de eventuais 
pendências na execução do contrato e informa a autoridade 
competente ocorrências que possam gerar dificuldades a conclusão 
da obra ou em relação a terceiros; 

VII – encaminhar a autoridades competentes eventuais 
pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 
substituições de matérias e equipamentos, formulada pela 
contratada; 

VIII – Supervisionar e acompanhar a entrega de matérias, a 
execução do contrato de obras e serviços em todas as suas fases, 
verificando se sua execução encontra-se fielmente condizente com 
as disposições do Termo de Referência, do edital da licitação que 
originou o contrato ou outro documento que a substitua.

Art. 3°. designar para exercer a função de Gestor de 
Contratos, o servidor Robson Cardoso fernandes – Matrícula 
413028807 como Titular e o servidor franceli francilina B. de Souza 
– Matrícula 413029836 como Suplente. Compete-lhes cumprir as 
atribuições previstas no art. 39, inciso II do decreto nº 1.031 de 
29 de maio de 2015, sem direito a qualquer tipo de remuneração 
adicional e sem prejuízo de suas atribuições funcionais.

Art. 4°. esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Gabinete da Secretária, aos 03 dias do mês de julho de 2018.

Valquíria Moreira Rezende
Secretária Municipal de desenvolvimento Social

AGÊnCiA dE TURisMo

PoRTARiA n.º 036/2018, dE 02 dE JULHo dE 2018.

o PReSIdenTe dA AGÊnCIA MUnICIPAL de TURISMo, 
no uso de suas atribuições, conferida pelo ATo nº 186 – nM, de 09 
de fevereiro de 2018, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, decreto nº 1.031, de 29 de maio de 2015 
e as Instruções normativas do Tribunal de Contas do estado do 
Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010. 

Resolve:

Art.1º designar os servidores abaixo com o encargo de 
fiscal do Contrato nº 028/2018 e Suplente referente ao Processo 
n.° 2018011945, cujo objeto é a contratação da empresa VIdA BoA 
SHoWS e eVenToS LTdA para realização de SHoW ARTÍSTICo 
musical com a dupla VIToR e LÉo no distrito de Taquaruçu, durante 
a realização do 12° festival Gastronômico de Taquaruçu, edição 
de 2018, com apresentação a ser realizada no dia 5 de setembro 
de 2018.

SeRVIdoReS MATRICULA
TITULAR Renata Souza oliveira da Silva 413028725

SUPLenTe Andréia Peres nunes 413028723

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, e na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;
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VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Publique-se.

GABIneTe do PReSIdenTe dA AGÊnCIA de TURISMo 
em Palmas, Capital do estado do Tocantins, aos dois dias do mês 
de julho de 2018.

euzimar Pereira de Assis
Presidente

PoRTARiA n.º 037/2018, dE 02 dE JULHo dE 2018.

o PReSIdenTe dA AGÊnCIA MUnICIPAL de TURISMo, 
no uso de suas atribuições, conferida pelo ATo nº 186 – nM, de 09 
de fevereiro de 2018, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, decreto nº 1.031, de 29 de maio de 2015 
e as Instruções normativas do Tribunal de Contas do estado do 
Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010. 

Resolve:

Art.1º designar os servidores abaixo com o encargo de 
fiscal do Contrato nº 030/2018 e Suplente referente ao Processo 
n.° 2018010604, cujo objeto é a contratação da empresa RoSA 
de SARon PRodUÇÕeS ARTISTICAS LTdA-Me para realização 
de SHoW ARTÍSTICo musical com a banda RoSA de SARon 
no distrito de Taquaruçu, durante a realização do 12° festival 
Gastronômico de Taquaruçu, edição de 2018, com apresentação 
a ser realizada no dia 9 de setembro de 2018.

SeRVIdoReS MATRICULA 
TITULAR Renata Souza oliveira da Silva 413028725

SUPLenTe francielle de Sousa Isecke 413028270

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, e na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Publique-se.

GABIneTe do PReSIdenTe dA AGÊnCIA de TURISMo 
em Palmas, Capital do estado do Tocantins, aos dois dias do mês 
de julho de 2018.

euzimar Pereira de Assis
Presidente

EXTRATo dE ConTRATo 
dE PREsTAção dE sERViços nº 028/2018

eSPÉCIe: PReSTAÇÃo de SeRVIÇoS.
ConTRATAnTe: PMP- AGÊnCIA MUnICIPAL de TURISMo.
ConTRATAdo: VIdA BoA SHoWS e eVenToS LTdA.

oBJeTo: Contratação de empresa para realização de um show 
musical com a dupla “VIToR e Leo”, no dia 05 de setembro de 2018 
durante a programação do 12º festival Gastronômico de Taquaruçu.
PRAZo: o presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura 
até 30 (trinta) de setembro de 2018.
dATA dA ASSInATURA: 14/06/2018
VALoR ToTAL: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais)
BASe LeGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, e no Processo nº 2018011945.
ReCURSoS: As despesas decorrentes deste Contrato correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária 03.1400.23.695.1116.4459, 
natureza de despesa 3.3.90.39, ficha: 20180156 fonte: 
001000103, nota de empenho: 13226.
SIGnATáRIoS: euzimar Pereira de Assis, brasileiro, bacharel em 
Teologia, portador de CPf n.º 801.198.591-49 e RG nº 250.461 
SSP/To, residente nesta capital–AGTUR/AGÊnCIA MUnICIPAL de 
TURISMo/ConTRATAnTe e Alexandre Mello Soares, brasileiro, 
RG nº M6894431  e CPf nº 778.022.506-25, representante legal da 
empresa - VIdA BoA SHoWS e eVenToS LTdA /ConTRATAdA.

EXTRATo dE ConTRATo 
dE PREsTAção dE sERViços nº 030/2018

eSPÉCIe: PReSTAÇÃo de SeRVIÇoS.
ConTRATAnTe: PMP- AGÊnCIA MUnICIPAL de TURISMo.
ConTRATAdo: RoSA de SARon PRodUÇÕeS ARTISTICAS 
LTdA-Me
oBJeTo: Contratação de empresa para realização de um show 
musical com a banda “RoSA de SARon”, no dia 09 de setembro 
de 2018 durante a programação do 12º festival Gastronômico de 
Taquaruçu.
PRAZo: o presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura 
até 30 (trinta) de setembro de 2018.
dATA dA ASSInATURA: 22/06/2018
VALoR ToTAL: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais)
BASe LeGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, e no Processo nº 2018010604.
ReCURSoS: As despesas decorrentes deste Contrato correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária 79.1400.23.695.1116.4459, 
natureza de despesa 3.3.90.39, ficha: 20180156 fonte: 
001000103, nota de empenho: 13435.
SIGnATáRIoS: euzimar Pereira de Assis, brasileiro, bacharel em 
Teologia, portador de CPf n.º 801.198.591-49 e RG nº 250.461 
SSP/To, residente nesta capital–AGTUR/AGÊnCIA MUnICIPAL 
de TURISMo/ConTRATAnTe, eduardo Matheus Affonso faro, 
brasileiro, casado, RG nº 27.133.388 SSP/SP e CPf 250.369.838-
74 e Wellington Rogério Greve, brasileiro, casado, RG nº 26.358.221 
SSP/SP, representantes legais da empresa - RoSA de SARon 
PRodUÇÕeS ARTISTICAS LTdA-Me /ConTRATAdA.

PUBLiCAçÕEs dA CÂMARA 
MUniCiPAL

EXTRAdo dE ConTRATo nº 17/2018

PRoCeSSo: 2018000532
eSPÉCIe: Prestação de Serviços Técnicos
ConTRATAnTe: Câmara Municipal de Palmas
ConTRATAdA: Antunes de oliveira Arquitetura LTdA 
oBJeTo: Prestação de serviços técnicos profissionais de 
consultoria em Arquitetura e Urbanismo.
VALoR ToTAL: R$ 60.000,00
BASe LeGAL: Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993, alterada pela Lei 
8.883 de 08/06/1994.
ReCRUSoS: 2.1000.01.122.1122-4501 – Manutenção dos Serviços 
Administrativos; natureza das despesas – 33.90.39 – outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Sub-elemento da despesa 
– 0500 – Serviços Técnicos Profissionais; Fonte – 0010.00.103 – 
Recursos Próprios – CT.
VIGÊnCIA: 60 (sessenta) dias, prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, caso necessário.
dATA dA ASSInATURA: 20 de junho de 2018.
SIGnATáRIoS: Câmara Municipal de Palmas, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CnPJ sob o nº 26.753.509/0001-07, neste 
ato representado pelo seu Presidente, excelentíssimo Senhor JoSÉ 
do LAGo foLHA fILHo, e do outro lado, a empresa, Antunes 
de oliveira Arquitetura LTdA, pessoa jurídica, inscrita no CnPJ nº 
17.934.188/0001-48, representada neste ato por seu representante 
legal, Senhora JULIAnA PoLI AnTUneS de oLIVeIRA, doravante 
denominada de ConTRATAdA.
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PUBLiCAçÕEs PARTiCULAREs

PEdido dE LiCEnCiAMEnTo AMBiEnTAL

A empresa CGS CoMeRCIAL ATACAdISTA de BATeRIAS LTdA 
–Me, CnPJ nº 13.103.267/0001-56, torna público que requereu à 
fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas a LAS- Licença 
Ambiental Simplificada para a atividade de Distribuidora de Baterias, 
com endereço na 212 norte Alameda 06 Lote 17 QI 08 Plano diretor 
norte. o empreendimento se enquadra nas resoluções ConAMA 
n.º 001/86 e 237/97, na lei Municipal 1011/2011 e decreto Municipal 

244/2002, que dispõem sobre o licenciamento ambiental. Palmas, 
04 Julho de 2018.

EdiTAL dE CoMUniCAção

A eMPReSA CeLL SITe SoLUTIonS, CnPJ 15.811.119/0001- 
11, ToRnA PÚBLICo QUe ReQUeReU À fUndAÇÃo de 
MeIo AMBIenTe de PALMAS A LICenÇA PRÉVIA (LP) PARA 
InSTALAÇÃo de ToRRe MeTALICA AUToPoRTAnTe PARA 
eRB de TeLefonIA CeLULAR (63060017 ToPMJ43), Q 103 
noRTe – AV. JK n 147 LoTe 34 SI. 1º AndAR – BAIRRo CenTRo, 
CIdAde de PALMAS, To, o eMPReendIMenTo Se enQUAdRA 
nA ReSoLUÇÃo ConAMA 244/2002 QUe dISPÕe SoBRe 
LICenCIAMenTo AMBIenTAL.

INFORMATIVO DOMP
A Casa Civil do Município de Palmas, por meio da Superintendência 
de Elaboração Legislativa / Diário Oficial do Município de Palmas, in-
forma que o Diário Oficial realiza a publicação de matérias de particu-
lares que, por disposição legal ou regulamentar, estejam sujeitas à 
publicidade oficial.

O interessado deve encaminhar a matéria objeto da publicação ao Diário Oficial,
observando o seguinte:

I - através da conta de e-mail diariooficialpalmas@gmail.com fazendo constar na mensagem o 
nome do interessado e telefone para contato;

II - através de CD, DVD ou pen-drive, diretamente no atendimento do Diário Oficial do Município
de Palmas – Av. JK - 104 Norte - Lote 28 A, Ed. Via Nobre Empresarial - 7º Andar - Palmas - TO,
tel. tel. (63) 2111-2507;

III - encaminhar a matéria obedecendo os seguintes parâmetros:
a) preferencialmente arquivo em WORD ou na extensão .doc;
b) em arquivo PDF, para texto de balanço, tabelas, imagens e matérias escaneadas;
c) texto alinhado à esquerda, fonte Times New Roman, tamanho 8, sem estilos, espaçamento 
simples entre linhas e 1 (um) espaço entre o título e o restante da matéria.

A publicação custa R$ 9,60 (nove reais e sessenta centavos) por 
centímetro de coluna que a matéria ocupar no Diário Oficial, de acordo 
com a Lei Complementar nº 285, de 31 de outubro de 2013, combinada 
com a Portaria nº 139/2017/GAB/SEFIN, de 11 de dezembro de 2017.
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